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STF deve analisar busca e apreensão
no Congresso sem aval da PGR

Arrecadação cresce 5,67% e
chega a R$ 119,9 bi em agosto
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Copom diz que economia deve crescer
ligeiramente no terceiro trimestre

Em discurso na ONU,
Bolsonaro destaca riqueza

da Amazônia

Esporte
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Comercial
Compra:   4,16
Venda:       4,17

Turismo
Compra:   4,15
Venda:       4,40

Compra:   4,59
Venda:       4,59

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

20º C

15º C

Quarta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva. Noite
chuvosa.

Previsão do Tempo

Trump
destaca que o
“futuro não
pertence aos
globalistas”
O presidente dos Estados

Unidos disse que o mundo en-
frenta a “divisão essencial” que
vem marcando a história “entre
os que pensam que  controlam 
e estão iludidos ao pensar que
estão destinados a governar” e
outros que defendem que po-
dem dirigir seus os próprios
destinos.

Falando na reunião de
alto-nível da 74ª Assem-
bleia Geral, Donald Trump
disse que os Estados Uni-
dos gastaram US$ 3,5 tri-
lhões para reerguer o exér-
cito sendo ainda “a nação
mais poderosa do mundo”.
Ele disse que sua expecta-
tiva é que “não seja usado
esse poder”.           Página 3

Uruguai
anuncia saída
do Tiar após

resolução
contra a

Venezuela
O ministro das relações

exteriores uruguaio, Rodolfo
Nin Novoa, anunciou na ter-
ça-feira (24), em uma cole-
tiva de imprensa na sede da
Chancelaria do país, em Mon-
tevidéu, que o Uruguai deixa-
rá o Tratado Interamericano
de Assistência Recíproca
(Tiar) dentro de dois anos.

O Uruguai foi o único
país, entre os 19 membros,
que votou contra a ativação do
mecanismo que permite des-
de a ruptura das relações di-
plomáticas com a Venezuela
até uma intervenção militar
no país.                      Página 3

Presidente Jair Bolsonaro

O presidente Jair Bolsonaro
disse  na terça-feira (24) que a
Organização das Nações Unidas
(ONU) não pode aceitar a volta
do colonialismo e defendeu a
soberania brasileira na Amazônia.
Durante discurso na abertura da
74ª Assembleia Geral da ONU,
em Nova York, nos Estados Uni-

dos, Bolsonaro reafirmou o
compromisso do país com a pre-
servação do meio ambiente e
com o desenvolvimento susten-
tável da região.

“O Brasil é um dos países
mais ricos em biodiversidade e
riquezas minerais, nossa Amazô-
nia é maior que toda Europa Oci-
dental e permanece praticamen-

te intocada, prova de que somos
um dos países que mais protege
o meio ambiente”, disse ele aos
chefes de Estado.

Cerca de 14% do território
brasileiro é demarcado como
terras indígenas e Bolsonaro des-
tacou que não pretende demarcar
novos territórios. ”Quero deixar
claro: o Brasil não vai aumentar
para 20% sua área já demarcada
como terra indígena, como al-
guns chefes de Estados gostari-
am que acontecesse”, afirmou.
 “O índio não quer ser latifundi-
ário pobre em cima de terras ri-
cas. Especialmente das terras
mais ricas do mundo. É o caso
das reservas Ianomâmi e Raposa
Serra do Sol. Nessas reservas,
existe grande abundância de
ouro, diamante, urânio, nióbio e
terras raras, entre outros”, disse,
destacando que o Brasil usa 8%
de seu território para produção
de alimentos.                  Página 4
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Após expansão acima do
esperado no segundo trimestre,
o Comitê de Política Monetá-
ria (Copom) do Banco Central
(BC) estima que a economia
deve apresentar ligeiro cresci-
mento no terceiro trimestre.
Essa é a conclusão do Copom,
na ata da última reunião,
divulgada  na terça-feira (24).

“Os trimestres seguintes
devem apresentar alguma ace-
leração, que deve ser reforça-
da pelos estímulos decorrentes

da liberação de recursos do
FGTS e PIS-PASEP – com
impacto, em especial, no úl-
timo trimestre de 2019”, dis-
se o comitê. Ao excluir os
efeitos desses estímulos tem-
porários, o Copom acredita
que o crescimento da econo-
mia será gradual.

Na última quarta-feira
(18), o Copom decidiu redu-
zir a Selic mais uma vez em
0,5 ponto percentual, para
5,5% ao ano.            Página 3

O Governo de SP oferecerá
cursos de qualificação de mão de
obra para produtores rurais,
construção civil e operacional

O Governador João Doria, a
Secretária de Desenvolvimento
Econômico, Patricia Ellen, o
Presidente da InvestSP, Wilson

Governo de SP anuncia
investimento de R$ 730 mi

 no setor alimentício
Mello, e o Fundador e Presidente
do Grupo Zanchetta, José Carlos
Zanchetta, anunciaram nesta terça-
feira (24) o investimento de R$
730 milhões da Alliz, marca do
grupo, para a construção de um
complexo industrial em Conchal,
na região de Campinas. Página 2

A Advocacia-Geral da União
(AGU) anunciou  na terça-feira
(24) a criação de uma força-ta-
refa para atuação especializada
nas ações judiciais que tenham
como objeto a defesa de políti-
cas públicas ambientais prioritá-
rias nos estados que compõem a
Amazônia Legal. A atuação se
dará por seis meses. As ações são
contra desmatadores e demais

AGU cria força-tarefa para
atuar em ações contra

desmatadores
infratores ambientais. 

De acordo com o advogado-
geral da União, André Luiz de Al-
meida Mendonça, que assinou a
portaria que institui o grupo, ini-
cialmente a atuação se dará em 12
ações de execução que foram pro-
postas entre 2015 e 2019 contra
grandes desmatadores.   Página 4

Brasil supera Japão no último jogo
em Sapporo pela Copa do Mundo

Gabi no ataque
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A seleção brasileira femini-
na de vôlei teve uma grande atua-
ção na terça-feira (24) na Copa
do Mundo. Diante de um ginásio
lotado com 6.650 pessoas, as bra-
sileiras superaram as japonesas
por 3 sets a 0 (25/14, 25/21 e 25/
23), em 1h38 de jogo, em Sappo-
ro, no Japão. Foi o quinto resul-
tado positivo da equipe do trei-
nador José Roberto Guima-
rães na competição.

O time verde e amarelo vi-
ajará nesta quarta-feira (25)
para Osaka, no Japão, para dis-
putar a terceira e última fase
da Copa do Mundo. As brasi-
leiras voltarão à quadra na pró-
xima sexta-feira (27.09), às 2h
(horário de Brasília), contra
Camarões. O SporTV 2 trans-
mitirá ao vivo.

Na classificação geral, o
Brasil aparece em quinto lu-
gar, com 15 pontos (cinco re-

sultados positivos e três negati-
vos). A China, única equipe invic-
ta, lidera, com 23 pontos. Os Es-
tados Unidos estão em segundo
lugar, com 20, a Rússia aparece
em terceiro lugar, com 19 e a
Holanda em quarto, com 16 e a
mesma campanha das brasileiras.

A ponteira Gabi foi a maior
pontuadora do confronto, com 16
acertos. A oposta Lorenne, com
15, e a central Fabiana, com 12,
também se destacaram na parti-
da. Pelo lado do Japão, a atacan-
te Ishii marcou 12 pontos.

Ao final do duelo, a central
Fabiana comentou sobre a parti-
da e falou da dificuldade de jo-
gar contra o Japão.

“Conseguimos essa vitória
muito importante. É sempre di-
fícil enfrentar o Japão ainda mais
dentro da casa delas. Fiquei feliz
com a nossa atuação e como todo
o grupo se comportou na partida.

Ainda estamos na briga pelo pó-
dio e vamos em busca do melhor
resultado possível”, disse Fabiana.

O treinador José Roberto
Guimarães fez uma análise do
confronto e destacou a qualidade

do adversário desta terça-feira.
“O resultado do jogo não

mostra a realidade que foi a par-
tida. O primeiro set foi fora da
curva e o segundo e o terceiro
foram disputados ponto a ponto.

Quando o Japão tem a bola para
contra-atacar é complicado pa-
rar o time delas. Elas têm mui-
ta velocidade. Sempre me pre-
ocupo muito nas partidas con-
tra o Japão. É uma equipe que
não desiste nunca e tem muita
qualidade. Foi uma vitória im-
portante”, afirmou José Rober-
to Guimarães.

Forma de disputa
Na Copa do Mundo, 12 se-

leções se enfrentam e a equi-
pe que somar o maior núme-
ro de pontos se sagrará cam-
peã. A competição conta com
a atual campeã mundial (Sér-
via), o Japão (país sede) e as
duas melhores seleções de
cada continente no ranking
mundial.

Bom desempenho na pré-temporada deixa
Collet confiante para etapa de Barcelona
A temporada 2019 da Fór-

mula Renault Eurocup vai en-
trando em sua reta final. Nes-
te fim de semana (28 e 29),
pilotos e equipes disputam a
oitava das 10 rodadas duplas do
campeonato. A etapa acontece-
rá no tradicional circuito de
Barcelona, em Montmeló
(Esp), pista que é sede do
Grande Prêmio de Fórmula 1
desde os anos 90.

Melhor entre os estreantes
da categoria, o brasileiro Caio
Collet está animado para andar

no traçado de 4,655 km e 16 cur-
vas, onde ele foi muito bem nos
testes da pré-temporada, em abril,
ficando entre os mais rápidos.

Os treinos livres na pista ca-
talã terão início na sexta-feira
(27), com duas sessões de 50
minutos cada. No sábado, o clas-
sificatório para a corrida 1 acon-
tecerá às 4 horas de Brasília,
com a largada da prova às 8h15.
No domingo, o grid da corrida 2
será definido no mesmo horário,
mas a prova terá início às 8h25
de Brasília. Cada prova tem 30

minutos de duração.
Correndo pela equipe R-ace

GP, Collet já soma este ano sete
vitórias entre os estreantes (Sil-
verstone, Mônaco, duas em Paul
Ricard, Spa-Francorchamps e
duas em Hungaroring) e três pó-
dios no geral (terceiro lugar em
Mônaco, segundo em Spa e ter-
ceiro em Nurburgring). Na tabe-
la de pontos, aparece em quinto
entre os mais de 20 pilotos da
categoria. O objetivo agora é
buscar sua primeira vitória no
geral e se aproximar cada vez

mais do Top-3 do campeonato.
“A expectativa para a etapa de

Barcelona é bem positiva. Foi a
pista onde fiz meu melhor teste
na pré-temporada, terminando
entre os três primeiros”, lembrou
o brasileiro, que integra o pro-
grama Renault Sport Academy.

“É um circuito muito legal, onde
consegui me adaptar muito bem, tan-
to na chuva, quanto no seco”, obser-
vou o piloto de 17 anos.

“Com o trabalho que a equipe
vem fazendo durante o ano, acredito
que temos chances de estar na briga

pelo pódio e pela vitória. Estou
bem ansioso para voltar a andar lá”,
completou Collet.

As corridas na Catalunha estão
programadas para serem exibidas ao
vivo pelo Youtube e Facebook da
Renault Sport (https://
www.youtube.com/user/renaults-
port ou https://www.facebook.com/
RenaultSportSeries/).

Faturamento da indústria
de máquinas cresce 9,9%

em agosto
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Governo de SP anuncia investimento
de R$ 730 mi no setor alimentício

O Governo de SP oferecerá
cursos de qualificação de mão
de obra para produtores rurais,
construção civil e operacional

O Governador João Doria, a
Secretária de Desenvolvimento
Econômico, Patricia Ellen, o
Presidente da InvestSP, Wilson
Mello, e o Fundador e Presiden-
te do Grupo Zanchetta, José
Carlos Zanchetta, anunciaram
nesta terça-feira (24) o investi-
mento de R$ 730 milhões da
Alliz, marca do grupo, para a
construção de um complexo in-
dustrial em Conchal, na região
de Campinas. O evento também
contou com a participação dos
Secretários Henrique Meirelles
(Fazenda e Planejamento) e Gus-
tavo Junqueira (Agricultura e
Abastecimento), além do Presi-
dente da Assembleia Legislati-
va, Cauê Macris.

“Esta é a nossa obrigação:
gerar empregos e desenvolvi-
mento, criar facilidades, agilizar
processos, desburocratizar e agi-
lizar também as exportações”,
afirmou o Governador. “Aqui no
Governo nós pensamos em 360
graus. Não é só a atração do in-
vestimento, mas viabilizar para
que possa ter maturidade e re-
sultado. O investidor feliz e re-
compensado continua a investir
e a gerar emprego. O Governo é
pró-mercado e totalmente voca-
cionado para apoiar a livre ini-
ciativa”, acrescentou Doria.

O projeto representa o mai-
or investimento privado do se-

tor no âmbito do Polo de Ali-
mentos e Bebidas em São Paulo
neste ano. A nova planta empre-
gará até 3 mil trabalhadores di-
retos e deve gerar outros 9 mil
empregos indiretos. O início das
contratações está previsto para
outubro de 2019.

O novo empreendimento
contará com um complexo de
criação e processamento de
aves; fábricas de ração, farinhas
e óleos, produtos industrializa-
dos; frigorífico e tratamento de
água, centralizando todas as eta-
pas da cadeia alimentícia.

“A InvestSP iniciou as con-
versas com a Zanchetta Alimen-
tos em fevereiro deste ano. Es-
tamos muito felizes em saber
que, pouco mais de seis meses
depois, já podemos anunciar
esse expressivo investimento no
estado”, afirmou o Presidente da
InvestSP.

O investimento impactará 30
municípios, criando oportunida-
des de emprego não apenas em
Conchal, mas também nas pro-
ximidades dos municípios e dis-
tritos de Água Espraiada, Aguaí,
Ajapi, Analândia, Araras, Artur
Nogueira, Campo Alto, Carandi-
na, Cordeirópolis, Corumbataí,
Cosmópolis, Engenheiro Coe-
lho, Estiva Gerbi, Holambra, Ibi-
catu, Itapira, Jaguariúna, Leme,
Limeira, Martim Francisco,
Membeca, Mogi Guaçu, Mogi
Mirim, Paulínia, Pedreira, Piras-
sununga, Santa Cruz da Concei-
ção e Santo Antônio de Posse.

“Esse é um projeto greenfi-
eld, ou seja, vamos começar do
zero. Estamos trabalhando para
que, em 24 meses, seja possível
concluir as obras e iniciar as ati-
vidades, o que nos permitirá
ampliar nossa presença no mer-
cado doméstico e gerar exce-
dentes para exportação”, afir-
mou Zanchetta. Segundo o exe-
cutivo, o novo complexo já nas-
ce pensando em uma futura ex-
pansão. “Nosso objetivo é ope-
rar com mais linhas de produ-
ção, o que pode fazer com que a
capacidade total da indústria al-
cance 380 mil aves por dia em
dois anos”, complementou.

Qualificação profissional
e financiamento

A Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, por meio do
Programa Minha Chance, ofere-
cerá cursos de qualificação de
mão de obra para produtores ru-
rais, construção civil e operaci-
onal. A iniciativa atenderá as de-
mandas do Grupo Zanchetta na
região de Campinas.

Além disso, para os produ-
tores rurais e empreendedores
locais, haverá financiamento
competitivo pelo Fundo de Ex-
pansão do Agronegócio Paulis-
ta – o Banco do Agronegócio
Familiar (Feap/Banagro), que
apoia o desenvolvimento dos
produtores rurais, pescadores
artesanais, suas cooperativas e
associações em todo o Estado,
bem como pelo Banco do Povo

e Desenvolve SP, que também
oferecerão linhas de crédito.

O Instituto de Pesquisas Tec-
nológicas (IPT) e a Agência Pau-
lista de Tecnologia dos Agrone-
gócios (APTA) irão dar apoio à
empresa alimentícia na coope-
ração técnica, tecnológica em
processos, materiais, plásticos e
adequação para exportação.

O objetivo dos Polos de De-
senvolvimento é fomentar e in-
centivar o aumento da produti-
vidade da indústria para atrair
investimentos, impulsionar a
inovação, além da geração de
empregos e renda, otimizando na
mesma região geográfica polí-
ticas públicas que impactam di-
reta ou indiretamente o setor
produtivo.

Polo de Alimentos e Bebi-
das e Grupo Zanchetta

Engloba as regiões de Bar-
retos, Bauru, Campinas, Central,
Marília, Ribeirão Preto, São
José do Rio Preto, Sorocaba e
RMSP (ABC, Alto Tietê, Norte,
Oeste e Sudoeste).

A Alliz, do grupo Zanchetta,
é uma empresa brasileira que
atua no segmento de produtos
alimentícios. O complexo frigo-
rífico em Boituva, em uma área
com 420 mil metros quadrados,
centraliza todas as etapas da ca-
deia alimentícia e gera aproxi-
madamente 2.900 empregos di-
retos. A empresa se tornou re-
ferência nacional na tecnologia
de processamento de aves.

Baixas Temperaturas 2019: Assistência Social
realizou mais de 1,5 milhão de atendimentos
A Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento
Social (SMADS) realizou mais
de 1,5 milhão de atendimentos
na rede de serviços (uma pessoa
pode ter sido atendida em todos
os dias de operação e entrar vá-
rias vezes na soma) durante as
intervenções da Operação Bai-
xas Temperaturas, até o dia 20
de setembro, segundo dados
preliminares divulgados pela
pasta. Deste total, 37 mil aten-
dimentos ocorreram durante os
plantões (noite/madrugada) da
Coordenação de Pronto Atendi-
mento Social (CPAS), que pode
ser acionada via Central 156.

Durante todas os meses do
ano a Prefeitura de São Paulo
atende às pessoas em situação
de rua nos equipamentos admi-
nistrados pela SMADS por meio
de parceria com organizações
sociais que oferecem acolhi-
mento (banho, refeições, per-
noite, atendimento social) e
Núcleos de Convivência, que

são locais onde essa população
pode passar o dia, ter acesso a
refeições, participar de oficinas,
receber o atendimento social,
tomar banho, lavar suas roupas e
receber encaminhamentos para
outras políticas públicas.

A pasta também conta com
orientadores socioeducativos
dos Serviços Especializados de
Abordagem Social (SEAS), que
fazem abordagens em pontos es-
tratégicos da cidade, todos os
dias da semana, ofertando enca-
minhamentos (para as pessoas
que aceitam) a rede de acolhi-
mento e outros serviços da rede
pública. Entre maio e setembro,
foram realizadas mais de 181 mil
abordagens, que resultaram em
119 mil encaminhamentos para
serviços da rede socioassisten-
cial e outras políticas públicas.

No período das 22h às 8h, a
abordagem é realizada pela Co-
ordenadoria de Pronto Atendi-
mento Social (CPAS), que deve
ser acionada via Central 156.

A população também pode
ajudar as pessoas em situação de
rua solicitando uma abordagem
social por meio da Central 156,
que funciona 24 horas por dia. A
solicitação pode ser anônima,
mas é importante ter as seguin-
tes informações para facilitar a
identificação: o endereço da via
em que a pessoa em situação de
rua está (o número pode ser apro-
ximado); citar pontos de refe-
rência, além de características
físicas e detalhes de como a pes-
soa a ser abordada está vestida.

Atualmente, a cidade tem
139 serviços para pessoas em
situação de rua com mais de 21
mil vagas, sendo mais de 17 mil
de acolhimento.

Baixas Temperaturas 2019
A operação entrou em vigor

no dia 22 de maio e foi reforça-
da sempre que a temperatura
atingiu um patamar igual ou in-
ferior a 13°C ou sensação tér-
mica equivalente.

O grande destaque do plano
em 2019 foi a ampliação do nú-
mero de orientadores socioedu-
cativos que atuavam nas ruas du-
rante as madrugadas abordando
as pessoas em situação de rua e
promovendo os encaminhamen-
tos para os equipamentos da rede
pública de acolhimento. Equipes
ligadas à Secretaria Municipal da
Saúde (SMS) auxiliaram nos
atendimentos daqueles que ne-
cessitaram de ações especificas
de saúde.

Outra novidade foi a imple-
mentação de abrigos emergenci-
ais em Centros Esportivos admi-
nistrados pela Secretaria Munici-
pal de Esportes e Lazer (SEME).

As ações intersecretariais
também contaram com o apoio
da Secretaria Municipal de Mo-
bilidade e Transportes (SMT),
que cedeu alguns ônibus que fo-
ram utilizados em pontos de
grande concentração de pesso-
as em situação de rua, e que agi-
lizaram os encaminhamentos.

Marginal Pinheiros será bloqueada
para obras do Metrô durante a noite

A Companhia do Metropoli-
tano informa que, a partir de ter-
ça-feira (24), a pista expressa da
Marginal Pinheiros, no sentido
Castelo Branco, será interdita-
da totalmente entre a Rua Enge-
nheiro Mesquita Sampaio e a

Avenida João Doria. A interven-
ção ocorrerá por quatro noites
seguidas, no período das 23h às
4h, para continuidade das obras
da Linha 17-Ouro, do Metrô.

O bloqueio foi solicitado pelo
Metrô à Companhia de Engenha-

ria de Tráfego (CET) para a reali-
zação das atividades de instalação
e ajustes das estruturas metálicas
do mezanino que ligará a futura
estação Morumbi (da Linha 17) à
Morumbi, da Linha 9-Esmeralda,
da Companhia Paulista de Trens

Metropolitanos (CPTM).
Como alternativa, os moto-

ristas serão desviados para a pis-
ta local da Marginal Pinheiros.
Agentes da CET estarão no lo-
cal, sinalizando a via e orientan-
do aos motoristas.

Cultura: SP NA RUA tem 16 pontos
de festa e mais de 60 atrações

Parte do Agendão, calendá-
rio cultural integrado do progra-
ma São Paulo Capital da Cultu-
ra, da Secretaria Municipal de
Cultura, o Mês da Cultura Inde-
pendente promove a sétima edi-
ção do SP NA RUA. Na noite do
dia 28 para o dia 29 de setem-

bro, mais de 60 atrações acon-
tecem em 16 pontos de festas
espalhados pelo centro da cida-
de. Ao todo, são oferecidas dez
horas de manifestações artísti-
cas, musicais e performáticas.

Trazendo tanto coletivos que
estão começando agora quanto

aqueles que são os mais ex-
pressivos e atuantes da cida-
de, o SP NA RUA deste ano
ocorre no perímetro do cen-
tro novo: nos calçadões da Re-
pública, do Largo do Paissan-
du à Praça Dom José Gaspar e
de uma ponta a outra da Rua

Barão de Itapetininga.
Entre os destaques, está o

palco Dia da Música Eletrônica,
com curadoria de Claudia Assef,
e a Calefação Tropicaos e On-
das Tropicais: Homenagem a
Sonia Abreu, primeira DJ brasi-
leira, morta em 2019.

Inscrições para congresso de áreas
verdes terminam no dia 29

Termina no dia 29 de setem-
bro, domingo, o prazo de inscri-
ção dos trabalhos técnicos para
o II Congresso de Áreas Ver-
des, que acontece entre os dias
25, 26 e 27 de novembro, no
campus da Uninove Vergueiro. A
atividade é uma iniciativa da Pre-
feitura de São Paulo, por meio da
Secretaria do Verde e do Meio
Ambiente (SVMA), e tem o obje-
tivo de promover diálogo e troca

de experiências de gestão e ativi-
dades socioambientais desenvolvi-
das em parques, Unidades de Con-
servação e demais áreas verdes.

Três temas integram a segun-
da edição do Congresso: susten-
tabilidade, políticas públicas e
socioambientalismo. Os inte-
ressados devem submeter os tra-
balhos, por meio digital, até 29
de setembro. As inscrições para
ouvintes estarão abertas entre os

dias 25 de outubro e 18 de no-
vembro. As informações sobre
os critérios para submissão es-
tão no site do evento. Se você
está interessado, reserve um
tempo para realizar sua inscrição
e garantir sua participação.

Serviço
II Congresso de Áreas Ver-

des
Data: 25, 26 e 27 de novem-

bro de 2019
Horário: das 8h às 12h e das

13h às 18h
Local: Uninove Vergueiro –

Rua Vergueiro, 235 – Liberdade
Inscr ições  dos  traba-

lhos : até o dia 29 de setem-
bro ,  na plataforma de inscri-
ções

Inscrições para assisten-
tes: de 25 de outubro a 18 de
novembro

MÍDIAS
A coluna (diária) de política do jornalista e cronista CESAR

NETO vem sendo publicada desde 1993. Na Imprensa, pelo jor-
nal “O DIA” (3º mais antigo dos diários em São Paulo - SP). Na
Internet desde 1996, www.cesarneto.com foi um dos sites pio-
neiros no Brasil. No Twitter, @CesarNetoReal  

.
C Â M A R A  (SP)
A fala do Presidente Bolsonaro na ONU repercutiu pelo mun-

do, pelo Brasil, pelos Estados e Distrito Federal e na cidade de
São Paulo, na qual está a maior e mais importante Câmara muni-
cipal da América do Sul e uma das maiores do mundo. Vale per-
guntar o que pensa cada um dos 55 vereadores ...      

.
P R E F E I T U R A  (SP) 
... A fala do Presidente Bolsonaro na ONU repercutiu pelo

mundo, pelo Brasil, pelos Estados e Distrito Federal e na cidade
de São Paulo, na qual está a maior e mais importante prefeitura
da América do Sul e uma das maiores do mundo. Vale perguntar o
que pensa o prefeito Mário Covas e Secretários ...             

.
A S S E M B L E I A  (SP) 
... A fala do Presidente Bolsonaro na ONU repercutiu pelo

mundo, pelo Brasil, pelos Estados e Distrito Federal e pelo mai-
or e mais importante Parlamento da América do Sul e um dos
maiores do mundo. Vale perguntar o que pensam prefeitos das
demais 644 cidades e os 94 deputados estaduais ...         

.
G O V E R N O  (SP) 
... A fala do Presidente Bolsonaro na ONU repercutiu pelo

mundo, pelo Brasil, pelos Estados e Distrito Federal e no Estado
de São Paulo, no qual está o maior e mais importante Estado da
América Latina e um dos maiores do mundo. Vale perguntar o
que pensa o governador João Doria e Secretariado ...             

.
C O N G R E S S O  (BR)           
A fala do Presidente Bolsonaro na ONU repercutiu pelo mun-

do, pelo Brasil e pelo maior dos Parlamentos (Câmara dos Depu-
tados e Senado) da América do Sul e um dos maiores do mundo.
Vale perguntar o que pensam o presidentes Maia, mais 512 depu-
tados federais e Alcolumbre, mais 80 senadores              

.
P R E S I D Ê N C I A  (BR)
Na ONU, o Presidente Bolsonaro alistou o Brasil como com-

batente às guerrilhas e terrorismos (Religiosos, Militares, Cul-
turais, Econômicos e Científicos). A guerra é contra controles e
domínios que usam Sociedades em Rede, Nuvens de dados e In-
ternet das Coisas sobre quase 8 bilhões de humanos ...         

.
P A R T I D O S  (BR)
A fala do Presidente Bolsonaro na ONU repercutiu pelo mun-

do, pelo Brasil, pelos Estados e Distrito Federal e nos atuais 33
partidos políticos com registro na Justiça Eleitoral. Vale per-
guntar o que pensam os donos e sócios preferenciais de cada
um deles, em especial o ex-nano PSL, hoje giga pós eleições
2018 ...         

.
H I S T Ó R I A S 
O Presidente Jair Bolsonaro (no PSL) começou a escrever

ontem (24 agosto 2019) uma das histórias da História do Brasil
nas Américas e no mundo. Trata-se de uma Nação em formação,
muito jovem e cheia de futuro a ser construído por todos nós.
Nosso jornalismo é ainda mais jovem. Vale prestar atenção     

.     
EDITOR
A coluna (diária) de política do jornalista e cronista CESAR

NETO foi se tornando referencial das liberdades possíveis. Re-
cebeu a “Medalha Anchieta” na Câmara Municipal de São Paulo e
o “Colar de Honra ao Mérito” na Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo. EMAIL cesar@cesarneto.com
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Trump destaca que o “futuro
não pertence aos globalistas”

O presidente dos Estados Unidos disse que o mundo enfren-
ta a “divisão essencial” que vem marcando a história “entre os
que pensam que controlam e estão iludidos ao pensar que estão
destinados a governar” e outros que defendem que podem dirigir
seus os próprios destinos.

Falando na reunião de alto-nível da 74ª Assembleia Geral,
Donald Trump disse que os Estados Unidos gastaram US$ 3,5
trilhões para reerguer o exército sendo ainda “a nação mais po-
derosa do mundo”. Ele disse que sua expectativa é que “não seja
usado esse poder”.

Domínio
O líder americano destacou que os cidadãos dos Estados

Unidos sabem que em um mundo em que uns querem conquistar
e dominar seu país deve ser “forte em riqueza, em poder e em
espírito”.

No seu discurso, Trump disse que “o globalismo exerceu uma
influência religiosa sobre os líderes anteriores, fazendo com que
eles ignorassem seus próprios interesses nacionais. Esses dias
acabaram.”

Em suas declarações, ele reiterou que o “futuro não pertence
aos globalistas. O futuro pertence aos patriotas”. Trump defen-
deu que “por essa razão, nos Estados Unidos se está embarcando
em “um emocionante programa de renovação nacional”.

O presidente americano disse que a segurança do seu país foi
comprometida pela ameaça representada pelo Irã e alertou que
este país interrompa o que chamou “sua agressão aos aliados de
Washington no Oriente Médio”.

 
Comportamento
Sobre a situação com Teerã, o líder norte-americano decla-

rou que “enquanto o comportamento ameaçador continuar, as
sanções não serão levantadas.”  

Trump destacou que os EUA “não buscam conflitos com ne-
nhuma outra nação.” Ele afirmou que seu país deseja “paz, coo-
peração e ganho mútuo com todos”. Mas sublinhou que não dei-
xará de “defender os interesses da América.”

O representante destacou que “os Estados Unidos nunca acre-
ditaram em inimigos permanentes. Queremos parceiros, não ad-
versários.”

China
Trump disse que a disputa comercial com a China continuaria

e pediu ainda ao país que “respeite os manifestantes de Hong Kong”.
O apelo feito à Coreia do Norte é que siga o caminho da des-

nuclearização. Ele destacou a expectativa de alcançar um acordo
comercial que considerou “magnífico” com o Reino Unido após
o Brexit.

O discurso abordou ainda a situação venezuelana, onde apelou
ao líder venezuelano Nicolas Maduro que se “quer paz, ame sua na-
ção. Para Trump, “líderes sábios sempre colocam o bem de seu pró-
prio povo e seu próprio país em primeiro lugar.” (Agencia Brasil)

Uruguai anuncia saída do
Tiar após resolução contra

a Venezuela
O ministro das relações exteriores uruguaio, Rodolfo Nin

Novoa, anunciou na terça-feira (24), em uma coletiva de imprensa
na sede da Chancelaria do país, em Montevidéu, que o Uruguai
deixará o Tratado Interamericano de Assistência Recíproca (Tiar)
dentro de dois anos.

O Uruguai foi o único país, entre os 19 membros, que votou con-
tra a ativação do mecanismo que permite desde a ruptura das relações
diplomáticas com a Venezuela até uma intervenção militar no país.

O chanceler uruguaio, Rodolfo Nin Novoa, afirmou que a fi-
nalidade inicial do tratado era “assegurar a paz, prover ajuda efe-
tiva para fazer frente aos ataques armados e enfrentar as ameaças
de agressão contra qualquer país da região”. Para ele, a ativação
do Tratado representa uma grave violação em matéria de direito
internacional, no que se refere ao princípio de resolução pacífi-
ca das controvérsias e ao princípio de não-intervenção.

“O Uruguai tomou a decisão de votar contra essa resolução,
não a favor do governo da Venezuela, se não a favor do direito
internacional e da paz e da institucionalidade das organizações
regionais”, disse Novoa.

Na segunda-feira (23) à noite, os ministros das Relações Ex-
teriores dos países membros do Tratado, reunidos em Nova York,
divulgaram nota conjunta com a aprovação de uma resolução que
reconhece a “ameaça representada pelo regime ilegítimo de Ni-
colás Maduro à segurança e estabilidade do Hemisfério”.

De acordo com a resolução, os países poderão investigar e
levar à Justiça pessoas do governo de Maduro vinculadas à guer-
rilha, ligadas ao tráfico de drogas ou terrorismo ou quem for
responsável por violações de direitos humanos, corrupção e la-
vagem de dinheiro. “O objetivo é evitar que a Venezuela continue
sendo território livre para atividades ilícitas e criminosas, que
constituem graves ameaças à segurança regional, além de casti-
go sistemático ao povo venezuelano”, diz a nota conjunta.

Desrespeito
Para o chanceler do Uruguai, a decisão “é um grave desres-

peito ao sistema multilateral. A resolução no seu Artigo Primei-
ro fala em identificar pessoas ou entidades associadas ao regime
de Nicolás Maduro envolvidas em atividades ilícitas de lavagem
de dinheiro, tráfico de drogas, terrorismo e seu financiamento e
vinculadas a redes de delinquência transnacional com a finalida-
de de utilizar todas as medidas disponíveis para investigar, per-
seguir, capturar, extraditar e sancionar os responsáveis. O Uru-
guai não pode acompanhar nem permitir uma medida desta natu-
reza que permita ingressar estrangeiros em um país para captu-
rar, extraditar e sancionar sem o consentimento daquele país”.

A decisão que ativa o Tratado foi tomada por 16 países, dos
19 países-membros, com o objetivo de atuar coletivamente. En-
tre os países que votaram a favor da resolução estão: Argentina,
Bahamas, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, República Domi-
nicana, El Salvador, Guatemala, Haiti, Honduras, Panamá, Para-
guai, Peru, Estados Unidos, e Venezuela.

A Venezuela se retirou do tratado há 6 anos, mas em julho deste
ano, a Assembleia Nacional liderada por Guaidó aprovou o retorno
do país ao pacto. Além do voto contrário uruguaio, ainda houve uma
abstenção, de Trinidad e Tobago, e uma ausência, de Cuba.

Diversos países, inclusive Brasil, Chile, República Domini-
cana e México já se manifestaram contra uma possível interven-
ção armada na Venezuela. (Agencia Brasil)

Após expansão acima do es-
perado no segundo trimestre, o
Comitê de Política Monetária
(Copom) do Banco Central (BC)
estima que a economia deve
apresentar ligeiro crescimento
no terceiro trimestre. Essa é a
conclusão do Copom, na ata da
última reunião, divulgada  na ter-
ça-feira (24).

“Os trimestres seguintes de-
vem apresentar alguma acelera-
ção, que deve ser reforçada pe-
los estímulos decorrentes da li-
beração de recursos do FGTS e
PIS-PASEP – com impacto, em
especial, no último trimestre de
2019”, disse o comitê. Ao ex-
cluir os efeitos desses estímu-
los temporários, o Copom acre-

dita que o crescimento da eco-
nomia será gradual.

Na última quarta-feira (18), o
Copom decidiu reduzir
a Selic mais uma vez em 0,5 pon-
to percentual, para 5,5% ao ano.

Ajuste adicional
No documento divulgado na

terça-feira, o Copom indica que
a “consolidação do cenário be-
nigno para a inflação prospectiva
deverá permitir ajuste adicional”
na taxa Selic. Entretanto, o comi-
tê destacou que os próximos pas-
sos na definição da Selic “conti-
nuarão dependendo da evolução
da atividade econômica, do ba-
lanço de riscos e das projeções
e expectativas de inflação”.

Segundo o comitê, as proje-
ções de curto prazo do mercado
financeiro indicam que a infla-
ção acumulada em 12 meses
deve recuar nos próximos me-
ses e retornar, ao final do ano,
para níveis próximos aos obser-
vados até agosto. “Essa trajetó-
ria de curto prazo reflete, den-
tre outros fatores, comporta-
mento benigno de alguns com-
ponentes mais voláteis da infla-
ção e dinâmica da inflação im-
portada, cujos vetores altistas
têm sido moderados pela traje-
tória de preços externos”. E a
previsão para a inflação em 2020
está abaixo da meta de 4%.

No cenário com trajetórias
para a taxa de juros em 5% ao

ano no fim de 2019 e câmbio em
R$ 3,90, e manutenção desses
patamares em 2020, a inflação
deve ficar em 3,3% em 2019 e
3,6% no próximo ano.

Reformas
Na ata, o Copom reiterou “a

importância de continuidade da
agenda de reformas e de perseve-
rança nos ajustes necessários na
economia brasileira”. “Avaliaram
também que, não obstante o cená-
rio externo ter se mantido relati-
vamente favorável para a condu-
ção da política monetária em eco-
nomias emergentes, o risco de
cenários adversos para ativos de
risco parece ter se intensificado”,
acrescentou. (Agencia Brasil)

Arrecadação cresce 5,67% e
chega a R$ 119,9 bi em agosto

A arrecadação das receitas
federais somou R$ 119,951 bi-
lhões, em agosto de 2019, infor-
mou na terça-feira (24) a Secre-
taria da Receita Federal do Mi-
nistério da Economia. O cresci-
mento real (descontada a infla-
ção), comparado ao mesmo mês
de 2018, chegou a 5,67%. É o
maior resultado para o mês des-
de agosto de 2014 (R$ 124,372
bilhões).

Nos oito meses do ano, a ar-
recadação chegou R$ 1,015 tri-
lhão, com aumento real de
2,39%. O valor corrigido pela
inflação chegou a R$ 1,023 tri-
lhão, o maior volume arrecada-
do no período também desde
2014, quando chegou a R$
1,030 trilhão em valores corri-
gidos pela inflação.

Segundo o chefe do Centro
de Estudos Tributários e Adua-

neiros da Receita, Claudemir
Malaquias, em agosto, assim
como em julho, o resultado foi
influenciado pela arrecadação de
receitas extraordinárias de apro-
ximadamente R$ 5,2 bilhões com
Imposto de Renda da Pessoa Ju-
rídica e da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido.

De acordo com Malaquias,
isso aconteceu devido a reorga-
nizações societárias, em que há
incidência dos tributos sobre o
ganho de capital com a nova or-
ganização societária das empre-
sas. Ele acrescentou que esse
movimento ocorre em momen-
to de recuperação da atividade
econômica. Em julho, essa arre-
cadação extraordinária ficou em
R$ 3,2 bilhões. Malaquias
acrescentou que essas reorgani-
zações ocorrem em grandes
empresas, entre elas, estatais.

Segundo ele, se o governo man-
tiver o empenho em realizar
mais privatizações, isso dará
mais impulso à arrecadação.

Ele afirmou ainda que “o de-
semprenho da arrecadação está
bem superior ao ritmo de reto-
mada da economia”. “Os indica-
dores macroeconômicos mos-
tram que temos um ritmo de ati-
vidade econômica mais dinâmico
do que em 2018 e isso está refle-
tindo na arrecadação”, disse.

De acordo com a Receita,
também houve influência do
crescimento do ganho de capi-
tal na venda de bens e de gan-
hos líquidos em operações em
bolsa, refletindo na arrecada-
ção. A Receita também regis-
trou crescimento da arrecada-
ção do Imposto sobre Opera-
ções Financeiras (IOF) em ra-
zão do aumento do volume de

operações de crédito.

Receitas administradas
pela Receita

As receitas administradas
pela Receita Federal (como im-
postos e contribuições) chega-
ram a R$ 117,533 bilhões, em
agosto, com aumento real de
6,02%, e acumularam R$
971,817 bilhões nos oito meses
do ano, alta de 2,11%.

As receitas administradas
por outros órgãos (principalmen-
te  royalties do petróleo) registra-
ram queda em agosto. Essas recei-
tas totalizaram R$ 2,418 bilhões,
no mês passado, com retração de
5,86% em relação a agosto de
2018. De janeiro a agosto, o total
chegou a R$ 43,464 bilhões, com
aumento real de 8,98%, na com-
paração com o mesmo período do
ano passado. (Agencia Brasil)

Governo faz revisão de normas
de segurança e saúde no trabalho

A modernização de três nor-
mas foi publicada  na terça-feira
(24) no Diário Oficial da
União pela Secretaria Especial
de Previdência e Trabalho, do
Ministério da Economia.

Estão com nova redação a
Norma Regulamentadora NR-3,
sobre embargo e interdição; a
NR-24, que trata das condições
de higiene e conforto nos locais
de trabalho; e a NR-28, de fisca-
lização e penalidades. Com isso,
chega a seis o número de normas
sobre segurança e saúde dos tra-
balhadores nas empresas que já
passaram por revisão este ano.

Modernização
Segundo a Secretaria Espe-

cial de Previdência e Trabalho, a
modernização das 36 normas
reguladoras em vigor na
data, iniciada em fevereiro, pre-
vê revisão de todo o conteúdo.

Conduzida pela Secretaria do
Trabalho da Secretaria Especial
de Previdência e Trabalho do
Ministério da Economia, a mo-

dernização ocorre a partir de dis-
cussões na Comissão Tripartite Pa-
ritária Permanente (CTPP), que tem
representantes do governo, de em-
pregadores e trabalhadores. Tam-
bém estão sendo levadas em conta
as convenções da Organização In-
ternacional do Trabalho (OIT).

Embargo e Interdição
A norma regulamentadora

NR-3, anteriormente vigente, tinha
cinco itens, fazendo com que seu
conteúdo fosse subjetivo, na avali-
ação da secretaria. “A nova NR 3
estabelece diretrizes e requisitos
técnicos objetivos para caracteri-
zação das situações ou condições
de trabalho que levem ao embargo
e interdição. Esses requisitos téc-
nicos, que até então não eram cla-
ro, tem como objetivo auxiliar os
auditores a tomarem decisões
consistentes e transparentes.”

Condições de Higiene e
Conforto nos locais de Trabalho

Para a secretaria, os proble-
mas mais graves da NR-24 esta-
vam relacionados à desatualiza-

ção da norma. Publicada em
1978, ela ainda estava vigente
com a mesma redação e trazia
exigências que 41 anos. “Entre os
itens obsoletos da regra, estavam
a exigência de que as janelas dos
alojamentos fossem de madeira
ou de ferro; determinava o uso de
lâmpadas incandescentes, obriga-
va a instalação de um banheiro
masculino e um feminino para
qualquer tipo e tamanho de em-
preendimento e previa a possibi-
lidade de aplicar mais de 40 mul-
tas apenas em um banheiro.”

Pela nova NR-24, estabele-
cimentos com funções comer-
ciais, administrativas ou simi-
lares com até 10 trabalhado-
res podem ter apenas um ba-
nheiro individual de uso co-
mum entre os sexos, desde
que garantida a privacidade.
Também de acordo com as mu-
danças, todas as instalações
previstas, como sanitários, ves-
tiários e locais para refeições,
por exemplo, deverão ser di-
mensionadas com base no núme-

ro de trabalhadores usuários do
turno com maior contingente.

Fiscalização e penalidades
Com a modernização da NR-

28, que estabelece as linhas de
fiscalização, caiu para 4 mil o
número de possibilidades de
multa para todo o setor produti-
vo. Como é para toda a econo-
mia, uma mesma empresa não
está submetida a todas essas li-
nhas de fiscalização. Exemplo:
a construção civil tem 600 itens
aplicáveis, enquanto 534 são do
setor de mineração.

Com a revisão das outras 30
NRs, o número terá uma redu-
ção ainda maior.

A norma antiga previa aproxi-
madamente 6,8 mil possibilidades
de multas. Na nova NR-28, ocor-
reu um processo de racionaliza-
ção dessas possibilidades de mul-
tas. Tópicos que tratavam do mes-
mo assunto foram unificados, sem
prejuízo aos trabalhadores ou à
ação da auditoria fiscal, informou
a secretaria. (Agencia Brasil)

Bancos anunciam medidas para conter
assédio para crédito consignado

A Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e a Associa-
ção Brasileira de Bancos
(ABBC) anunciaram, na terça-fei-
ra (24), uma série de medidas
para desestimular o assédio de
instituições financeiras interes-
sadas em oferecer, por meio de
ligações telefônicas, crédito con-
signado a aposentados.

A ideia é a de promover uma
autoregulação para a oferta desse
tipo de serviço, de forma a evitar a
concorrência desleal, que em ge-
ral é praticada por instituições fi-
nanceiras que tentam, na base da
insistência, obter contratos visan-
do empréstimos consignados, que
são abatidos diretamente na folha
de pagamento dos benefícios.

A previsão é de que essas no-
vas regras entrem em vigor a par-
tir de 2 de janeiro de 2020. Entre
as medidas previstas está a cria-
ção de uma base centralizada de
dados abrangendo instituições
financeiras e seus corresponden-
tes, que são os vendedores dire-
tos do crédito consignado.

A regra deve permitir, ainda,
que o consumidor, quando não
quiser, não seja importunado nem
molestado, para que tenha a liber-

dade de escolher o que quer fa-
zer em matéria de consumo.

O anúncio das medidas foi
feito no Ministério da Justiça,
com a presença de representan-
tes das entidades bancárias, bem
como do INSS e da Secretaria
Nacional do Consumidor.

Entre as medidas anunciadas,
o vice-presidente da Febraban, Isa-
ac Sidney, destacou a regra que per-
mite que o consumidor, quando não
quiser, não seja importunado nem
molestado, por meio de ligações
telefônicas, para que tenha a liber-
dade de escolher o que quer fazer
em matéria de consumo.

Ele destacou, também, a ava-
liação obrigatória que os bancos
terão de fazer por meio de audi-
toria independente, “para aferir a
qualidade da prestação do servi-
ço”. Isaac Sidney acrescentou que
estão previstas a aplicação de mul-
tas, como forma de punir aqueles
que não cumprirem com as me-
didas de autoregulação previstas.

“É importante que o agente de
crédito saiba que se não cumprir
as regras ele será punido, e que
os bancos, ao concederem ou
contratar correspondente, saibam
que se não punirem seu corres-

pondente, ele [o banco] será san-
cionado”, disse o representante
da Febraban.

“Com a autoregulação esta-
mos prestigiando as boas práti-
cas bancárias, estimulando aque-
les que têm conduta condizente
com as normas”, completou.

A adesão a esse sistema uni-
ficado será obrigatória para as
instituições interessadas em ofe-
recer esse tipo de crédito. “Quem
não aderir ao sistema de autore-
gulação dos bancos não poderá
contratar o INSS”, disse o presi-
dente do Instituto, Renato Viei-
ra, durante o anúncio das medi-
das no Ministério da Justiça.

Vieira disse estar ciente de
que existe “abuso de algumas ins-
tituições financeiras” com os
aposentados. “Ao se inscrever
nessa plataforma, ele [o aposen-
tado] não receberá mais ligações
de instituições financeiras ofer-
tando crédito consignado. Se re-
ceber, essa instituição poderá ser
punida de várias formas. Pelo
INSS, a punição é o descadastra-
mento. Ou seja, a impossibilida-
de de firmar novos contratos de
empréstimo e consignação na
folha de pagamento de benefíci-

os do INSS”.
O diretor da ABBC, Alex Gon-

çalvez, disse que a autoregulação
“será uma marca na oferta de cré-
dito para o consumidor, atacan-
do o assédio indevido, que, sabe-
mos, ocorre”.

Também está prevista, como
forma de desestimular a exces-
siva oferta de crédito consigna-
do para aposentados, a vedação
do pagamento de remuneração
(ou a antecipação dessa remune-
ração) para os correspondentes
das instituições financeiras, nos
casos de refinanciamentos rela-
tivos à portabilidade desse tipo
de empréstimos.

Segundo o secretário Nacio-
nal do Consumidor, Luciano
Timm, a autoregulação, ainda que
praticada pelas instituições finan-
ceiras, terá o acompanhamento
do poder público. “Não é que
você simplesmente deixará todo
mundo livre se autoregulando.
Significa que há um padrão míni-
mo regulatório. Não é só ques-
tão de autoregulação, apenas. Pas-
sa a ser uma regra que o Estado
pode aplicar, por exemplo, num
processo sancionador”, disse o
secretário. (Agencia Brasil)



Em discurso na ONU, Bolsonaro
destaca riqueza da Amazônia
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O presidente Jair Bolsonaro
disse  na terça-feira (24) que a
Organização das Nações Unidas
(ONU) não pode aceitar a volta
do colonialismo e defendeu a
soberania brasileira na Amazô-
nia. Durante discurso na abertu-
ra da 74ª Assembleia Geral da
ONU, em Nova York, nos Esta-
dos Unidos, Bolsonaro reafir-
mou o compromisso do país
com a preservação do meio am-
biente e com o desenvolvimen-
to sustentável da região.

“O Brasil é um dos países
mais ricos em biodiversidade e
riquezas minerais, nossa Amazô-
nia é maior que toda Europa Oci-
dental e permanece praticamen-
te intocada, prova de que somos
um dos países que mais protege
o meio ambiente”, disse ele aos
chefes de Estado.

Cerca de 14% do território
brasileiro é demarcado como
terras indígenas e Bolsonaro
destacou que não pretende de-
marcar novos territórios.  ”Que-
ro deixar claro: o Brasil não vai
aumentar para 20% sua área já
demarcada como terra indígena,
como alguns chefes de Estados
gostariam que acontecesse”,
afirmou. “O índio não quer ser

latifundiário pobre em cima de
terras ricas. Especialmente das
terras mais ricas do mundo. É o
caso das reservas Ianomâmi e
Raposa Serra do Sol. Nessas re-
servas, existe grande abundância
de ouro, diamante, urânio, nió-
bio e terras raras, entre outros”,
disse, destacando que o Brasil
usa 8% de seu território para
produção de alimentos.

O presidente brasileiro de-
fendeu uma política de tolerân-
cia zero com a criminalidade,
incluindo os crimes ambientais,
e ressaltou que os incêndios que
vêm ocorrendo na Amazônia nos
últimos meses são característi-
cos desta época do ano, de seca
e ventos. Bolsonaro criticou a
mídia internacional pela reper-
cussão negativa que as queima-
das tiveram pelo mundo e a pos-
sibilidade de os países aplicarem
sanções econômicas ao Brasil.

“É uma falácia dizer que a
Amazônia é patrimônio da huma-
nidade e um equívoco, como
atestam os cientistas, afirmar
que a nossa floresta é o pulmão
do mundo. Valendo-se dessas
falácias, um ou outro país, em
vez de ajudar, embarcou nas men-
tiras da mídia e se portou de for-

ma desrespeitosa, com espírito
colonialista. Questionaram aqui-
lo que nos é mais sagrado: a nos-
sa soberania!”, disse.

Bolsonaro leu uma carta que,
segundo ele, foi encaminhada
aos chefes de Estado por um gru-
po de agricultores indígenas do
Brasil, formado por 52 etnias
que habitam uma área de mais de
30 milhões de hectares no ter-
ritório brasileiro. Na carta, eles
apoiam a representação da indí-
gena Ysani Kalapalo, moradora
de uma aldeia no Parque Indíge-
na do Xingu, em Mato Grosso,
que integra a delegação brasileira
na Assembleia Geral da ONU.

“Existem, no Brasil, 225 po-
vos indígenas, além de referên-
cias de 70 tribos vivendo em lo-
cais isolados. Cada povo ou tri-
bo com seu cacique, sua cultu-
ra, suas tradições, seus costumes
e principalmente sua forma de
ver o mundo. A visão de um líder
indígena não representa a de todos
os índios brasileiros”, disse Bol-
sonaro, argumentando que, muitas
vezes, alguns desses líderes, como
o cacique Raoni, são “usados como
peça de manobra por governos es-
trangeiros na sua guerra informa-
cional para avançar seus interes-

ses na Amazônia”.
Raoni Metuktire é um líder

indígena brasileiro da etnia cai-
apó, conhecido internacional-
mente por sua atuação na  Ama-
zônia. “Isso demonstra que os
que nos atacam não estão preo-
cupados com os índios, mas sim
com as riquezas minerais e bio-
diversidade existentes nessa
área”, ressaltou. “Acabou o mo-
nopólio do Senhor Raoni. A Or-
ganização das Nações Unidas
teve papel fundamental na supe-
ração do colonialismo e não
pode aceitar que essa mentalida-
de regresse a estas salas e cor-
redores, sob qualquer pretexto.”

Bolsonaro disse ainda que
qualquer iniciativa de ajuda ou
apoio à preservação da Floresta
Amazônica ou de outros biomas
deve ser tratada com pleno res-
peito à soberania brasileira e que
busca parcerias para agregar va-
lor de forma sustentável às ri-
quezas brasileiras. O presidente
também rechaçou as tentativas de
instrumentalizar a questão ambi-
ental ou a política indigenista em
prol de interesses políticos e
econômicos externos, “em es-
pecial os disfarçados de boas
intenções”. (Agencia Brasil)

AGU cria força-tarefa para atuar
 em ações contra desmatadores

A Advocacia-Geral da União
(AGU) anunciou  na terça-feira
(24) a criação de uma força-ta-
refa para atuação especializada
nas ações judiciais que tenham
como objeto a defesa de políti-
cas públicas ambientais priori-
tárias nos estados que compõem
a Amazônia Legal. A atuação se
dará por seis meses. As ações são
contra desmatadores e demais
infratores ambientais. 

De acordo com o advogado-
geral da União, André Luiz de
Almeida Mendonça, que assinou
a portaria que institui o grupo,
inicialmente a atuação se dará
em 12 ações de execução que
foram propostas entre 2015 e
2019 contra grandes desmatado-
res. Juntas, elas concentram
multas de R$ 206 milhões apli-
cadas pelo Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis (Ibama)
e pelo Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversi-
dade (ICMBio).  

“Estamos tirando essas
ações de uma tramitação co-

mum, rotineira no âmbito da
Procuradoria Federal, e estamos
trazendo para um grupo concen-
trado”, diz Mendonça, que expli-
ca que as ações foram escolhi-
das por terem a possibilidade de
um impacto econômico imedi-
ato, pelos devedores serem co-
nhecidos. 

As multas foram aplicadas,
segundo a AGU, na maioria, a
grandes latifundiários de Rorai-
ma, do Mato Grosso, do Pará e
de Rondônia. 

“Independente de qualquer
coisa, não podemos nos confor-
mar com o estado em que esta-
mos. Justo ou injusto, antigo ou
recente, histórico ou não histó-
rico, a AGU precisa dar a sua
cota de contribuição”, diz Men-
donça. “Estamos trazendo um
grupo jurídico de elite e nós es-
tamos dispondo o que temos de
melhor de gestão da informação
para localizar os bens e patrimô-
nio desses devedores”. 

Para atuar na força-tarefa,
serão designados 15 procurado-
res da Procuradoria-Geral Fede-

ral, órgão da AGU que represen-
ta judicialmente autarquias
como Ibama e ICMBio, e cinco
da Procuradoria-Geral da União,
que poderão atuar inclusive em
regime de plantão, quando ne-
cessário.

Aos membros da força-tare-
fa caberá, segundo a AGU, res-
ponder citações, intimações e
notificações no âmbito das
ações judiciais envolvendo fis-
calizações do Ibama e do ICM-
Bio; ajuizar e acompanhar pro-
cessos movidos para que infra-
tores reparem danos causados ao
meio ambiente e paguem inde-
nização; elaborar relatórios es-
tatísticos e planilhas de contro-
le sobre as ações e as decisões
judiciais.

A atuação do grupo será ava-
liada no final do ano e ao final
de seis meses, com o objetivo
de melhorar a atuação e traçar
estratégias para ações futuras. 

Incêndios na Amazônia 
A força-tarefa foi criada em

um contexto em que a Amazô-

nia está em destaque devido às
recentes queimadas. Estimativa
divulgada ontem (23) pelo coor-
denador de prevenção e comba-
te a incêndios do ICMBio,
Christian Berlivek, mostra
que 99% dos incêndios na
Amazônia legal foram provo-
cados por ação humana. Os
casos ainda estão sendo in-
vestigados. 

Balanço do primeiro mês
da Operação Verde Brasil,
executada pelas forças arma-
das e autorizada pelo gover-
no federal, em 23 de agosto
deste ano, por meio da Garan-
tia da Lei e da Ordem ambien-
tal (GLO), mostram o combate
de quase 900 focos de incêndio
em toda a Amazônia Legal, re-
gião que envolve 9 estados bra-
sileiros. 

Ao todo, foram mais de R$
36 milhões em multas aplicadas
em atividades irregulares, como
garimpo, extração de madeira e
incêndios florestais. Mais de 60
pessoas foram presas ou apreen-
didas neste mês. (Agencia Brasil)

O Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) decidiu na terça-
feira (24) afastar cinco desem-
bargadores e um juiz do Tribu-
nal Regional do Trabalho da
Bahia (TRT5). Todos são sus-
peitos de vender sentenças e
favorecer réus.

O esquema é investigado
pela Polícia Federal, na Ope-
ração Injusta Causa, deflagra-
da em 11 de setembro, que teve
como alvo cinco dos seis ma-
gistrados afastados pelo CNJ.

Foram afastados os desem-
bargadores Norberto Frerichs,
Adna Aguiar , Pires Ribeiro,
Esequias Oliveira e Graça Bo-
ness, e o juiz Thiago Barbosa
de Andrade. Somente Graça
Boness não fora alvo da PF na
operação.

O entendimento do corre-
gedor Nacional de Justiça e re-
lator do caso, Humberto Mar-
tins, prevaleceu no julgamen-
to. Segundo o magistrado, “os
indícios são fortes, com tintas
vivas, robustas”. E considerou
que o “juiz suspeito não pode
exercer a judicatura. Aos ma-
gistrados eu entendo que exi-

CNJ afasta
magistrados

suspeitos de vender
sentenças no TRT5

ge-se essa aura de nobreza, de
rigidez moral, de caráter”.

Para Martins, “é inquietan-
te um juiz suspeito continuar
exercendo a sua judicatura, prin-
cipalmente com a relevância que
esse caso assumiu”. Ele foi se-
guido pela maioria dos membros
do CNJ, incluindo o vice-presi-
dente, Luiz Fux, que presidiu a
sessão. O presidente do órgão e
do Supremo Tribunal Federal,
ministro Dias Toffoli, não par-
ticipou do julgamento, por ter
se declarado impedido.

O afastamento surte efeito
ao menos até que sejam con-
cluídos os procedimentos ad-
ministrativos disciplinares
abertos contra os magistrados
afastados.

Em nota, o TRT5 disse que
“reafirma o compromisso da
instituição com a imparcialida-
de da Justiça e continuará
acompanhando a investigação
dos fatos pela Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho,
pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) e pelo Ministé-
rio Público Federal (MPF)”.
(Agencia Brasil)

STF deve analisar busca e apreensão
no Congresso sem aval da PGR

F
ot

o/
 M

ar
ce

lo
 C

am
ar

go
/A

gê
nc

ia
 B

ra
si

l

Presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), Dias Toffoli

O presidente do Supremo
Tribunal Federal (STF), Dias To-
ffoli, disse na terça-feira (24),
que o plenário da Corte deve dis-
cutir sobre a concessão de me-
didas cautelares contra parla-
mentares, entre elas buscas e
apreensões no Congresso, sem
que haja o aval da Procuradoria-
Geral da República (PGR).

“É um tema importante. Não
me lembro, nesse período que
estou aqui, nem em plenário,
nem em turma, da discussão a
respeito dessa possibilidade de
um atendimento diretamente [de
pedido] da polícia sem o aval da
Procuradoria-Geral”, disse. “Va-
mos analisar o caso, acho que é
um caso de tão grande importân-
cia até para definir futuras
ações”, acrescentou.

Toffoli evitou, porém, dar
prazo, afirmando que a questão
“tem que ser amadurecida, tem
que ser bem pensada”, e que
qualquer decisão, se tomada, “vai
ser tomada colegiadamente, jus-
tamente para estabelecer um
marco”.

Senadores
Na terça-feira (24), Toffoli

recebeu no Supremo 15 senado-
res, entre eles o presidente da
Casa, Davi Alcolumbre (DEM-
AP). Eles foram a pé do Con-
gresso até o tribunal para pedir
um posicionamento do Supre-

mo a respeito do tema.
A inciativa ocorre após o

ministro do Supremo Luís Ro-
berto Barroso ter autorizado, na
semana passada, uma busca e
apreensão no gabinete do sena-
dor Fernando Bezerra (MDB-
PE), a pedido da Polícia Federal
(PF), mas para a qual a então pro-
curadora-geral da República Ra-
quel Dodge havia dado parecer
contrário, por considerar a me-
dida “invasiva” e “desnecessá-
ria”. O parlamentar é investiga-
do pelos crimes de corrupção e
lavagem de dinheiro.

Petição
Uma petição oficial do Se-

nado foi protocolada nesta ter-
ça-feira (24) no Supremo pedin-
do que o plenário da Corte dis-

cuta a medida autorizada por
Barroso, e que seja determinada
a devolução de qualquer materi-
al apreendido, de modo “a se res-
tabelecer a harmonia e separa-
ção dos Poderes e a imagem do
Congresso Nacional”.

Toffoli disse já ter conver-
sado com Barroso, que lhe apre-
sentou as razões para ter autori-
zado a medida. Em nota, o mi-
nistro Barroso disse que sua de-
cisão “foi puramente técnica e
republicana, baseada em relevan-
te quantidade de indícios da prá-
tica de delitos”.

Decisão
O presidente do Senado,

Davi Alcolumbre, disse conside-
rar incabível uma decisão mono-
crática (individual) autorizando

buscas no Congresso, para in-
vestigar fatos ocorridos entre
2012 e 2014, “sendo que o pro-
curador da República, ou procu-
radora, se manifestou contrária,
com a palavra desnecessário”.

Alcolumbre acrescentou
que, para ele, “essa decisão in-
vadiu o Legislativo e o Executi-
vo. Essa é minha opinião, essa é
a opinião de todos os senado-
res”. Ele fez questão de frisar
também que a maioria do Sena-
do trabalha para defender o STF
de ataques que vem sofrendo “há
seis meses”.

Desde fevereiro, um grupo
de senadores tenta emplacar a
abertura de uma Comissão Par-
lamentar de Inquérito para inves-
tigar a atuação de magistrados de
tribunais superiores, a chamada
CPI da Lava Toga. Alcolumbre é
contra a instalação da comissão.

Além de Alcolumbre, estive-
ram presentes na reunião com
Toffoli os senadores Eduardo
Gomes (MDB-TO), Jacques
Wagner (PT-BA), Paulo Rocha
(PT-PR), Daniella Ribeiro (PP-
PB), Telmário Mota (Pros-RR),
Rogério Carvalho (PT-SE),
Humberto Costa (PT-PE), Eduar-
do Braga (MDB-AM), Otto
Alencar (PSD-BA), Katia Abreu
(PDT-TO), Rodrigo Pacheco
(DEM-MG), Jayme Campos
(DEM-MT) e Vanderlan Cardo-
so (PP-GO). (Agencia Brasil)

A votação na Comissão de
Constituição e Justiça (CCJ) do
Senado do parecer das emendas
de plenário à proposta de refor-
ma da Previdência (PEC 6/
2019), elaborado pelo relator,
senador Tasso Jereissati (PSDB-
CE), foi adiada para a próxima
terça-feira (1º). Segundo a pre-
sidente da CCJ, Simone Tebet
(MDB-MS), a votação em ple-
nário do primeiro turno da refor-
ma ocorrerá no dia seguinte,
quarta-feira (2).

Inicialmente prevista para
esta terça-feira(24), a votação do
relatório foi adiada após reunião
de líderes com Simone Tebet e
Tasso Jereissati. “Houve uma
determinação do presidente da
Casa [Davi Alcolumbre] junto
com os líderes [de cancelar a
sessão na CCJ] e temos que aca-
tar”, disse a senadora.

A senadora reiterou que a
votação do segundo turno da re-
forma está prevista para o dia
10 de outubro. “Está mantido
o calendário final da reforma
da Previdência para o dia 10 de
outubro. Se tivermos que que-
brar interstício já estamos au-
torizados a fazê-lo, porque já
conversamos com os líderes da
oposição”.

Liminar
O presidente do Senado,

Davi Alcolumbre (DEM-AP),
destacou que o calendário final
da reforma da Previdência está
mantido. Ele explicou que deci-
diu adiar a audiência da CCJ desta
manhã para que líderes partidá-
rios e senadores pudessem
acompanhá-lo a uma reunião
com o presidente do Supremo
Tribunal Federal (STF), Dias To-
ffoli, para tratar da suspensão da
liminar (decisão provisória)
contra a busca e apreensão no
gabinete do líder do governo no
Senado, Fernando Bezerra Coe-
lho (MDB-PE), na última quin-
ta-feira (19).

“Esta visita que o Senado está
fazendo ao Supremo Tribunal
Federal é uma visita institucio-
nal em nome de um Poder. To-
dos acompanharam os aconteci-
mentos na semana passada em
relação a uma decisão monocrá-
tica do Supremo Tribunal Fede-
ral, de uma cautelar no gabinete
do senador e líder do governo
Fernando Bezerra. A advocacia

Votação do relatório
de emendas à PEC da
Previdência é adiada

do Senado e a Mesa Diretora fa-
remos um recurso que será pro-
tocolado no gabinete do presi-
dente do Supremo pedindo uma
suspensão de liminar da decisão
monocrática que adentrou o
Congresso Nacional”, disse Al-
columbre.

Os policiais federais tam-
bém estiveram no gabinete do
filho do senador, deputado fede-
ral Fernando Bezerra Coelho
Filho (DEM-PE). A ação foi au-
torizada pelo ministro do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) Luís
Roberto Barroso.

Segundo informações da
Polícia Federal, Bezerra e seu
filho teriam recebido ao todo
R$ 5,538 milhões em vantagens
indevidas repassadas por quatro
empreiteiras. Os repasses teri-
am sido solicitados e realizados
entre 2012 e 2014, período em
que Bezerra chegou a ocupar o
cargo de ministro da Integração
Nacional, no governo Dilma
Rousseff.

Em nota, o ministro Luís
Roberto Barroso, relator do pro-
cesso, disse que a decisão foi
“puramente técnica e republica-
na”. O ministro afirmou que os
fatos imputados ao senador e seu
filho estão relacionados com o
mandato e o caso deve ser jul-
gado pela Corte. “Só faço o que
é certo, justo e legítimo”, afir-
mou Barroso.

Defesa
Em nota, o advogado Arthur

Callegari, que representa o se-
nador, disse que “causa estranhe-
za à defesa que medidas caute-
lares sejam decretadas em ra-
zão de fatos pretéritos que não
guardam qualquer razão de con-
temporaneidade com o objeto
da investigação. A única justifi-
cativa do pedido seria em razão
da atuação política e combativa
do senador contra determinados
interesses dos órgãos de perse-
cução penal”.

Callegari ressaltou ainda que
as medidas de busca e apreen-
são contra o senador e seu fi-
lho tiveram parecer contrário
da Procuradoria-Geral da Re-
pública (PGR), que as consi-
derou desnecessárias, cau-
sando “estranheza” que Bar-
roso tenha autorizado as dili-
gências pedidas pela PF. (Agen-
cia Brasil)
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1. Data, hora e local: aos 22.08.2019, às 10 horas, na sede social da CPV Securitizadora de Créditos 
Comerciais S.A., (“Companhia”), na Rua Leopoldo Couto de Magalhães, 1098, 8º andar, salas 84 e 85, Itaim 
Bibi, São Paulo/SP, CEP 04542-001. 2. Convocação e Presença: dispensada a convocação, diante da 
presença de todos os acionistas, representando a totalidade de ações ordinárias de emissão da Companhia, 
nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Felipe Felix Curado e secretariados pelo Sr. Marcos de 
Alencastro Curado Filho. 4. Ordem do dia: discutir e deliberar sobre (A) o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$ 118.800,00, com a emissão de 118.800 novas ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada ação, as quais serão subscritas e totalmente integralizadas 
pelos atuais acionistas; (B) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; (C)  a emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para colocação privada, da 
Companhia, com as características descritas no item 5 abaixo (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos do Artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; e (D) a autorização aos diretores da Companhia para 
praticarem todos os atos e adotarem todas as providências necessárias para a implementação das matérias 
ora aprovadas. 5. Deliberações: os acionistas da Companhia deliberaram e aprovaram por unanimidade, sem 
quaisquer restrições: (A) o aumento de capital social da Companhia, no valor de R$ 118.800,00, com a emissão 
de 118.800 novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, que serão subscritas pelos atuais 
acionistas de forma proporcional à participação no capital social da Companhia atualmente detida por cada um 
dos acionistas. Os acionistas subscreveram e integralizaram, neste ato, a totalidade das novas ações emitidas 
em decorrência do aumento do capital social ora aprovado, conforme os Boletins de Subscrição anexos à 
presente ata (Anexo I); Os acionistas fazem consignar que o restante do capital social da Companhia pendente 
de integralização foi devidamente integralizado nesta data. Tendo em vista o aumento do capital social ora 
aprovado, o capital social da companhia passa de R$1.200,00 dividido por 1.200 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, para R$ 120.000,00, representado por 120.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, a alteração do Artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional é de R$ 120.000,00, representado por 120.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 
(B) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar nos termos do documento do anexo 
II a esta ata (Anexo II); (C) a Emissão das Debêntures, nos termos do Artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações 
e do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada, da CPV Securitizadora de Créditos 
Comerciais S.A.” (“Escritura de Emissão”), a qual terá as seguintes características e condições: a) Número da 
Emissão: a Emissão será a 1ª emissão de Debêntures da Companhia; b) Valor total da Emissão: até R$ 
15.000.000,00 na Data de Emissão (conforme abaixo definido); c) Valor nominal unitário: as Debêntures 
terão valor nominal unitário de R$ 25.000,00 na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); d) Quantidade 
de Debêntures e Séries: a Emissão será composta por até 600 Debêntures emitidas em série única; e) 
Colocação: as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de instituições integrantes 
do sistema de distribuição de valores mobiliários e sem qualquer esforço de venda perante o público em geral; 
f) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 22.08.2019 (“Data 
de Emissão”); g) Conversibilidade: as Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da 
Companhia; h) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária. i) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão 
de cautelas ou certificados. Para todos os fins legais, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo seu 
registro, em nome do Debenturista, no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora, e a sua 
transferência operar-se-á por termo lavrado no Livro de Transferência de Debêntures Nominativas da Emissora, 
datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos representantes; j) Forma de subscrição 
e integralização: as Debêntures serão subscritas mediante a assinatura do boletim de subscrição pelo 
Debenturista, e deverão ser totalmente integralizadas até 21.08.2030, em moeda corrente nacional, pelo seu 
Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme abaixo definido) calculada pro rata temporis entre 
a Data da 1ª integralização das Debêntures (“Data da 1ª Integralização”) e a data da respectiva integralização 
pelo Debenturista, por meio de transferência eletrônica de fundos imediatamente disponíveis (Transferência 
Eletrônica Disponível – “TED”), para a conta corrente de titularidade da Emissora indicada no boletim de 
subscrição; k) Destinação dos recursos: os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão 
utilizados para (i) a aquisição de Créditos Comerciais (conforme definido na Escritura de Emissão); e 
(ii) pagamentos dos custos ordinários da Emissão; l) Prazo e data de vencimento: as Debêntures vencerão 
em 15 anos contados da Data de Emissão, ou seja, em 22.08.2034 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado, resgate antecipado obrigatório e resgate antecipado facultativo, na forma 
prevista na Escritura de Emissão; m) Amortização do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo dos pagamentos 
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devidos em decorrência de Resgate Antecipado em Facultativo, Amortização Antecipada Facultativa e/ou 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem definidos na Escritura 
de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado integralmente na Data de Vencimento; n) 
Atualização monetária do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal das Debêntures não será atualizado 
monetariamente; o) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos no Período de Capitalização, de acordo 
com fórmula a ser definida na Escritura de Emissão (“Remuneração”). Sem prejuízo dos pagamentos devidos 
em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado 
obrigatório e de resgate antecipado facultativo, nos termos a serem definidos na Escritura de Emissão, a 
Remuneração será devida integralmente na Data de Vencimento; p) Resgate Antecipado Facultativo: sujeito 
ao atendimento das condições a serem previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério, a qualquer momento, desde que com aviso prévio ao Debenturista, com 10 Dias Úteis da data 
do evento, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures em circulação, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo devedor do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data da 1ª Integralização ou a última data de pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento (“Resgate Antecipado Facultativo”). Os procedimentos aplicáveis ao Resgate Antecipado 
Facultativo serão definidos na Escritura de Emissão; q) Amortização Antecipada Facultativa: sujeito ao 
atendimento das condições a serem previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério, a qualquer momento, desde que com aviso prévio ao Debenturista, com 10 Dias Úteis da data do 
evento, realizar amortizações parciais das Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou 
saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem amortizadas, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da 1ª Integralização ou da última data de pagamento 
da Remuneração ou da data da Amortização Antecipada Facultativa (conforme definição abaixo) imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Amortização Antecipada Facultativa”). Os 
procedimentos aplicáveis à Amortização Antecipada Facultativa serão definidos na Escritura de Emissão; r) 
Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures desde que observe o 
disposto no artigo 55, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações, devendo tal fato, se assim exigido pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser 
canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia para permanência em tesouraria se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 
Remuneração aplicável às demais Debêntures; s) Vencimento antecipado: o Debenturista poderá declarar as 
Debêntures antecipadamente vencidas e exigir o imediato pagamento, pela Companhia do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data da 1ª Integralização ou a data de pagamento de Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos 
Encargos Moratórios, na ocorrência de determinados eventos, a serem descritos na Escritura de Emissão; e t) 
Demais características: as demais características das Debêntures encontrar-se-ão descritas na Escritura de 
Emissão e serão negociadas pela diretoria da Companhia; (D) a autorização aos diretores da Companhia para 
praticarem todos os atos e adotarem todas as providências necessárias para a implementação das matérias 
ora aprovadas, incluindo, mas não se limitando à negociação e celebração da competente escritura de emissão 
das Debêntures, bem como contratação dos assessores legais da Emissão. 6. Encerramento: nada mais tendo 
sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, que, após lida e achada conforme, 
foi assinada por mim, Secretário, e pelo Presidente da mesa, na forma do §1º do Artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações. São Paulo, 22.08.2019. Mesa: Sr. Luiz Felipe Felix Curado - Presidente; Sr. Marcos de 
Alencastro Curado Filho - Secretário. Acionista presente: Marcos de Alencastro Curado Filho, Matheus Baiocchi 
Curado e Luiz Felipe Felix Curado. Certifico que a presente é cópia autêntica do original lavrado em livro próprio. 
Luiz Felipe Felix Curado - Presidente da Mesa, Marcos de Alencastro Curado Filho - Secretário da Mesa 
Acionistas: Marcos de Alencastro Curado Filho, Matheus Baiocchi Curado, Luiz Felipe Felix Curado. JUCESP 
482.509/19-3 em 10.09.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I – Boletim de Subscrição - Subscritores: Marcos de Alencastro Curado Filho, Matheus Baiocchi 
Curado e Luiz Felipe Felix Curado, subscrevem 39.600 ações ordinárias nominativas. Preço de Emissão de Cada 
Ação: R$ 1,00. Valor Total: R$ 39.600,00 em moeda corrente nacional, cada um.
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Aos 11/09/19, às 11 hs, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: Cláudio Laert Cotrim Passos - Presidente; e Foo Siew Mooi Higuchi - Secretária. Deliberações: (a) Número da Emissão: 1ª emissão 
de debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$1.900.000.000,00 na Data de Emissão (conforme 
definido abaixo), sendo permitida a distribuição parcial das Debêntures, observada a colocação do Montante Mínimo (conforme definido abaixo) na Primeira Data de Integralização (conforme definida abaixo) 
(“Valor Total da Emissão”); (d) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 190.000 Debêntures, sendo permitida a distribuição parcial das Debêntures, observada a colocação do Montante Mínimo (conforme 
definido abaixo) na Primeira Data de Integralização; (e) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$10.000,00 na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Nominal 
Unitário”); (f) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 20/09/19 (“Data de Emissão”); (g) Destinação dos Recursos da Emissão: Os recursos obtidos com 
a Emissão serão utilizados para (i) compor o Depósito Arbitral (a ser definido na Escritura de Emissão), em conjunto com recursos próprios da Companhia, a ser realizado na Conta Vinculada; ou (ii) recompor o 
caixa da Companhia nos montantes decorrentes do Depósito Arbitral (a ser definido na Escritura de Emissão), a critério exclusivo da Companhia.; (h) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures 
serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento Cetip 
UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (i) Conversibilidade e Permutabilidade: as Debêntures serão simples, não 
conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis em ações de outra empresa; (j) Forma, Emissão de Certificados e Comprovação de Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão 
emitidas na forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido 
pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato emitido pela B3, conforme o caso, em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3; (k) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, e contarão com garantia adicional fidejussória 
prestada pela Garantidora (conforme definida abaixo) e pela Eldorado Brasil Celulose S.A. (CNPJ No. 07.401.436/0002-12) (“Eldorado Brasil”), nos termos da Escritura de Emissão; (l) Prazo e Data de Vencimento: 
para todos os efeitos legais, as Debêntures terão prazo de vencimento de 3 anos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20/09/2022 (“Data de Vencimento”), ressalvados as hipóteses em que 
ocorrer o vencimento antecipado ou resgate antecipado das Debêntures, conforme previstos na Escritura de Emissão; (m) Montante Mínimo: a Emissão estará condicionada à efetiva colocação de, no mínimo, 
100.000 Debêntures, na Primeira Data de Integralização (“Montante Mínimo”), observado o disposto na Escritura de Emissão. (n) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de 
distribuição pública com esforços restritos de distribuição, sob o regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, observada a possibilidade de distribuição parcial, com intermediação de instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição responsável pela distribuição das Debêntures (“Coordenador Líder”), nos termos do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo). O plano de distribuição 
seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, conforme previsto no Contrato de Distribuição, podendo os Coordenadores acessarem, no máximo, 75 investidores profissionais conforme referidos no 
artigo 9º-A da Instrução CVM nº 539, de 13/11/2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), sendo possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 Investidores Profissionais, em conformidade 
com o artigo 3º da Instrução CVM 476; (o) Prazo e Forma de Subscrição e de Integralização e Prazo de Colocação: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, em uma 
ou mais datas, sendo considerada a “Primeira Data de Integralização”, para fins da Escritura de Emissão, a data da primeira subscrição e integralização de Debêntures em montante equivalente ao Montante 
Mínimo, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. O preço de subscrição e integralização das Debêntures na Primeira Data de Integralização será o seu Valor Nominal Unitário e, caso ocorra a 
integralização das Debentures em mais de uma data, será o Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração aplicável admitindo-se, ainda ágio ou deságio na integralização das Debêntures, desde que ofertado 
em igualdade de condições a todos os investidores em cada data de integralização (“Preço de Integralização”). As Partes concordam que a subscrição e integralização das Debêntures deverá ocorrer no prazo 
máximo de 6 meses contados da Data de Emissão (“Prazo de Colocação”), observado o artigo 8º da Instrução CVM 476, sujeito ao previsto abaixo, sendo certo que, findo o Prazo de Colocação, (i) as Debêntures 
que não tiverem sido colocadas junto a Investidores Profissionais serão automaticamente canceladas, e (ii) as Partes celebrarão um aditamento à Escritura de Emissão, na forma prevista na Escritura de Emissão, 
em até 5 Dias Úteis contados do término do Prazo de Colocação, a fim de retificar a quantidade total de Debêntures objeto da Emissão e retificar o Valor Total da Emissão, sem a necessidade de quaisquer 
formalidades ou deliberações adicionais por parte da Emissora, do Agente Fiduciário e/ou dos Debenturistas, observado o disposto na Cláusula 2.3.1. acima com relação ao arquivamento de tal aditamento na 
JUCESP. As Partes concordam que após a subscrição do Montante Mínimo, a Oferta Restrita poderá ser encerrada a qualquer momento, independentemente do Prazo de Colocação acima, a critério da Emissora; 
(p) Atualização do Valor Nominal: as Debêntures não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente; (q) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação de 125,00% a 130,00% das taxas diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 
252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI” e “Remuneração”, respectivamente), calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima Data de 
Pagamento da Remuneração, indicados na Escritura de Emissão; (r) Pagamento da Remuneração das Debêntures e Amortização: a Remuneração será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, em 
6 parcelas, sempre em março e setembro de cada ano, sendo, sendo o primeiro pagamento realizado em 20/03/20 e o último na Data de Vencimento ou a data em que ocorrer o vencimento antecipado ou resgate 
antecipado, se for o caso, conforme indicado na tabela constante do item 6.18.1 da Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). O Valor Nominal Unitário das Debêntures será 
amortizado em uma única data, qual seja, na Data de Vencimento; (s) Repactuação Programada: não haverá repactuação programada das Debêntures; (t) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia 
poderá, a qualquer momento durante a vigência das Debêntures, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), mediante envio de 
comunicado individual aos Debenturistas com cópia à Simplific Pavarini Distribuidora De Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), ao Escriturador e à B3 ou publicação de comunicado aos 
Debenturistas, com no mínimo 5 Dias Úteis de antecedência, informando: (i) a data para realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, que deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil; (ii) menção prévia ao 
valor do pagamento devido aos Debenturistas, o qual não contempla um prêmio; e (iii) qualquer outra informação relevante aos Debenturistas (“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total”). Sem 
prejuízo do acima exposto, a Companhia não será responsável por e não será exigida a pagar qualquer prêmi0o, penalidade, “make-whole” e/ou quaisquer outros valores adicionais (de qualquer maneira 
denominados) no caso de Resgate Antecipado Facultativo, sem prejuízo de eventuais Encargos Moratórios devidos, nos termos desta Escritura. O valor do Resgate Antecipado Facultativo Total devido pela 
Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração acumulada no respectivo Período de Capitalização até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (“Valor do Resgate 
Antecipado Facultativo Total”); (u) Resgate Antecipado Obrigatório Total: a Companhia deverá obrigatoriamente realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures diante da ocorrência de qualquer uma 
das hipóteses (“Resgate Antecipado Obrigatório Total” e “Hipóteses de Resgate Antecipado Obrigatório Total”, respectivamente), descritas no item 7.3.1 da Escritura de Emissão. O valor do Resgate Antecipado 
Obrigatório Total devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração acumulada no respectivo Período de Capitalização até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Obrigatório Total (“Valor do Resgate Antecipado Obrigatório Total”). Sem prejuízo do acima exposto, em qualquer hipótese, a Emissora não será responsável por e não será exigida a pagar qualquer prêmio, 
penalidade, “make-whole” e/ou quaisquer outros valores adicionais (de qualquer maneira denominados) no caso de Resgate Antecipado Obrigatório Total, sem prejuízo de eventuais Encargos Moratórios devidos, 
nos termos desta Escritura.; (v) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir no mercado Debêntures, de acordo com os procedimentos estabelecidos na regulamentação aplicável, 
observados os termos do artigo 13 da Instrução CVM 476 e o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações, e ainda, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor. As Debêntures 
objeto deste procedimento poderão (a) ser canceladas; (b) permanecer em tesouraria da Companhia; ou (c) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência 
em tesouraria, nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração das demais Debêntures; (w) Local de Pagamento: os pagamentos a que fazem jus as 
Debêntures serão efetuados pela Companhia: (a) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) na hipótese de as Debêntures 
não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (i) na sede da Companhia ou (ii) conforme o caso, pelo Banco Liquidante; (x) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, ressalvado o disposto na Escritura de Emissão, os débitos vencidos e não pagos, sem prejuízos da Remuneração, serão acrescidos de juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% sobre o valor devido, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (y) Garantias Reais: as Debêntures contarão com as garantias reais abaixo 
descritas, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, da Remuneração e dos Encargos Moratórios aplicáveis, bem como das demais obrigações pecuniárias, principais ou 
acessórias, presentes e/ou futuras, previstas na Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação, os honorários do Agente Fiduciário, qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrida pelo Agente Fiduciário 
diretamente em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e prerrogativas decorrentes das Debêntures, 
da Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia, incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas indenizatórias 
devidas pela Companhia (“Obrigações Garantidas”): (i) alienação fiduciária das ações representativas de 49,41% do capital social da Eldorado Brasil e detidas pela Companhia, nos termos dos artigos 1.361 e 
seguintes da Lei 10.406/2002, conforme alterada (“Código Civil”), do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei 4.728/65”), e do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, 
incluindo todos os frutos, lucros, rendimentos, bonificações, juros, distribuições e demais direitos, inclusive dividendos, em dinheiro ou mediante distribuição de novas ações e direitos de subscrição, que venham 
a ser apurados, declarados e ainda não pagos, creditados ou pagos pela Eldorado Brasil, bem como de quaisquer outras ações representativas do capital social da Eldorado Brasil, ordinárias ou preferenciais, 
com ou sem direito de voto, e ainda quaisquer outros direitos, tais como direitos de subscrição, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias e quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, 
vinculados ao capital social da Eldorado Brasil, bem como quaisquer direitos de preferência, opções ou outros direitos sobre os mencionados títulos, que venham a ser subscritos, adquiridos ou de qualquer modo 
detidos pela Companhia no futuro, observado o prazo estabelecido na Escritura de Emissão (“Alienação Fiduciária Eldorado”), constituída em favor dos Debenturistas nos termos do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças – Eldorado Brasil”, a ser celebrado entre o Agente Fiduciário e a Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Eldorado”), o qual, em até 15 dias 
contados da data em que ocorrer a efetiva transferência da Participação J&F para a Emissora, a Emissora deverá tomar todas as providências necessárias para que a Alienação Fiduciária Eldorado contemple 
as ações correspondentes a, no mínimo, 51,00% das ações de emissão da Eldorado Brasil detidas pela Emissora, observando as formalidades previstas no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Eldorado; 
(ii) alienação fiduciária da totalidade das ações emitidas pela Companhia e detidas pela Paper Excellence e Fortune Everrich Sdn Bhd (“Fortune Everrich”), nos termos dos artigos 1.361 e seguintes do Código 
Civil, do artigo 66-B da Lei 4.728/65, e do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, incluindo todos os frutos, lucros, rendimentos, bonificações, juros, distribuições e demais direitos, inclusive dividendos, em 
dinheiro ou mediante distribuição de novas ações e direitos de subscrição, que venham a ser apurados, declarados e ainda não pagos, creditados ou pagos pela Companhia, bem como de quaisquer outras ações 
representativas do capital social da Companhia, ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, e ainda quaisquer outros direitos, tais como direitos de subscrição, bônus de subscrição, debêntures 
conversíveis, partes beneficiárias e quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, vinculados ao capital social da Companhia, bem como quaisquer direitos de preferência, opções ou outros direitos sobre os 
mencionados títulos, que venham a ser subscritos, adquiridos ou de qualquer modo detidos pela Companhia no futuro (“Alienação Fiduciária CA Investment”), constituída em favor dos Debenturistas nos termos 
do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças – CA Investment”, a ser celebrado entre o Agente Fiduciário e Paper Excellence e Fortune Everrich (“Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações CA Investment”); e (iii) cessão fiduciária pela Companhia, constituída em favor dos Debenturistas nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária e Outras Avenças”, celebrado entre o Agente 
Fiduciário e Companhia (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com os Contratos de Alienação Fiduciária, os “Contratos de Garantia Brasileiros”), nos termos do § 3º do artigo 66-B da Lei 4.728/65, de 
todos os direitos de crédito de titularidade da Companhia, atuais ou futuros, como resultado dos valores depositados na conta vinculada de titularidade da Companhia de n.º 43493-5, mantida no Banco Depositário, 
na agência  8541 e garantida em favor dos Debenturistas (“Conta Garantida”), os quais são referentes ao Depósito Arbitral (a ser definido na Escritura de Emissão) constantes da Conta Vinculada, que deverão 
ser automaticamente transferidos da Conta Vinculada para a Conta Garantida, pelo Banco Depositário, nos termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão (“Cessão Fiduciária de Conta Garantida” 
e, em conjunto com as Alienações Fiduciárias, as “Garantias Reais”). Sem prejuízo ao disposto acima, o Contrato de Cessão Fiduciária de Conta Garantida não representa, do ponto de vista formal, uma garantia 
em relação à Conta Vinculada; (z) Garantia Fidejussória: em até 30 dias contados da Data de Integralização, a Companhia deverá enviar ao Agente Fiduciário via original de carta-garantia, em relação a todas as 
Obrigações Garantidas, a ser constituída de forma independente e honrada mediante simples demanda dos Debenturistas (first demand) e regida pelas leis da Holanda (“Guarantee Letter” ou “Parent Guarantee”) 
e emitida pela Paper Excellence B.V. (“Garantidora”) em favor dos Debenturistas. A Parent Guarantee deverá permanecer em vigor e ser válida até que ocorra a efetiva formalização, incluindo no que diz respeito 
aos respectivos registros nos Cartórios Competentes, (i) do aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Eldorado para que a Alienação Fiduciária Eldorado contemple as ações correspondentes a, 
no mínimo, 51,00% (cinquenta e um por cento) das ações de emissão da Eldorado Brasil detidas pela Companhia, conforme previsto na Escritura de Emissão; e (ii) de instrumento de fiança nos termos previstos 
na Escritura de Emissão (“Instrumento de Fiança” e, em conjunto com a Guarantee Letter e os Contratos de Garantia Brasileiros, os “Contratos de Garantia”) por meio do qual a Eldorado Brasil prestará fiança em 
favor dos Debenturistas, na qualidade de fiadora, devedora solidária e principal pagadora de todas as Obrigações Garantidas (“Fiança Eldorado” e, em conjunto com as Garantias Reais e com a Parent Guarantee, 
as “Garantias”); (aa) Vencimento Antecipado: As Debêntures poderão ser antecipadamente vencidas na hipótese de ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de 
Emissão) previsto na Escritura de Emissão, observados os termos e condições lá definidos; e (ab) Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures 
serão tratadas na Escritura de Emissão. (ii) aprovar a outorga e constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária Eldorado e da Cessão Fiduciária, nos termos a serem previstos no Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações Eldorado e no Contrato de Cessão Fiduciária, respectivamente, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das 
Obrigações Garantidas; (iii) aprovar a abertura, pela Companhia, da Conta Vinculada e da Conta Garantida junto ao Banco Depositário; (iv) autorizar a diretoria da Companhia, ou seus procuradores, para adotar 
todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como à outorga da Alienação Fiduciária Eldorado e da Cessão Fiduciária e a abertura da Conta 
Vinculada e da Conta Garantida, incluindo, mas não se limitando, (a) a contratação do Coordenador Líder e demais prestadores de serviços no âmbito da Emissão, da Oferta Restrita e/ou da Alienação Fiduciária 
Eldorado e da Cessão Fiduciária, tais como o assessor legal, o Agente Fiduciário, o banco liquidante das Debêntures, o escriturador das Debêntures, o Banco Depositário e a B3, dentre outros, podendo, para 
tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (b) a discussão, negociação e 
definição dos termos e condições, bem como a celebração, do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da CA Investment (Brazil) S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Escritura de 
Emissão”), do “Contrato de Estruturação, Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços, da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da CA Investment (Brazil) S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador 
Líder (“Contrato de Distribuição”), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Eldorado, do Contrato de Cessão Fiduciária, e de seus eventuais aditamentos, bem como de quaisquer documentos necessários 
à abertura da Conta Vinculada e da Conta Garantida; e (c) a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como a celebração, de todos e quaisquer instrumentos, contratos, declarações, 
requerimentos e/ou documentos pertinentes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, à outorga e a constituição da Alienação Fiduciária Eldorado e da Cessão Fiduciária ou à abertura da Conta Vinculada 
e da Conta Garantida, observado o disposto nas deliberações acima; e (v) aprovar e ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da Emissão e/ou 
da Oferta Restrita, bem como para a outorga e constituição da Alienação Fiduciária Eldorado e da Cessão Fiduciária e para a abertura da Conta Vinculada e da Conta Garantida. Nada mais. São Paulo/SP, 
11/09/19. 

Construtora Guaianazes S/A
CNPJ 60.865.268/0001-18

Edital de Convocação - Assembléia Geral Extraordinária
Informamos aos Srs. Acionistas que no dia 30 de outubro de 
2019, às 14:00 horas em primeira convocação e às 14:30 em se-
gunda convocação, na presença dos que estiverem presentes, 
será realizada, na nova sede social da Companhia, localizada a 
Rua Jurubatuba, 1350 - sala 911, Centro, 09725-000, no muni-
cípio de São Bernardo do Campo/SP; Assembleia Geral Extra-
ordinária, nos termos do Estatuto Social da companhia, com a 
seguinte pauta para discussão e votação: a) Alteração da sede 
da companhia. São Paulo, 20 de Setembro de 2019. Construtora 
Guaianazes S/A. Helio Fabrício de Proença - Diretor Presidente:
José Alves de Proença Neto - Diretor Administrativo.  (24-25-26)

Karta Participações Ltda.
CNPJ.MF. 03.668.028/0001-90  -  NIRE 35.228.921.006

Extrato da Ata de Reunião de Sócios.
Data, Hora e Local: 25.09.2019, 10h, sede social; Convo-
cação: Dispensada em razão da presença da totalidade
dos sócios; Ordem do Dia: Proposta de redução do capital
social. Deliberação unânime: Reduzir o capital social em
até R$ 19.000.000,00, ante o cancelamento de até
19.000.000 quotas sociais. A presente é publicada na for-
ma de extrato, conforme a lei. Mesa: Pedro Sylvio Weil -
Presidente; Tatiana Degens Weil Figer - Secretária. Sóci-
os: Pedro Sylvio Weil e Tatiana Degens Weil Figer.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC: 0018420-88.2016.8.26.0100. O Dr. VINCENZO
BRUNO FORMICA FILHO, Juiz da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível - SP. Faz Saber a Karla Lhubianca
Nicolichi, , CPF nº 057.518.139-79 e Sandra Aparecida Nicolich, CPF nº 165.901.768-94, que Hospital
Cidade Jardim Ltda , ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando os réus em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias úteis supra, pague o débito de
R$ 20.421,91 (05/2016) a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de honorários advocatícios, também
de 10% (art. 523, § 1º, do CPC), bem como penhora e avaliação de bens. Afixado e Publique-se na forma da
lei. 25 e 26/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044506-91.2019.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Est ado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso
Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE JOSÉ NUNES, que lhe foi proposta
uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Condominio Edificio Provença, alegando em síntese:
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito de R$ 108.124,10 (06/2019), a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de
honorários advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1°, do CPC), bem como penhora e avaliação de bens.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 25 e 26/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROC: 0045365-10.2019.8.26.0100. A Dra. LUCIANA
BIAGIO LAQUIMIA, Juíza da 17ª Vara Cível - Foro Central Cível - SP. Faz Saber a ALEX & SAES EXPRESS
SERVIÇOS DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA que PEPPE E BONAVITA ADVOGADOS ASSOCIADOS lhe
ajuizou uma ação julgada procedente, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando o réu em
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias úteis supra,
pague o débito de R$ 1.063,16 (07/2019), a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de honorários
advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1º, do CPC), bem como penhora e avaliação de bens. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. 25 e 26/09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1110285-78.2016.8.26.0100 (USUC 1171) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gilvana Vaz Tostez de Carvalho
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
apartamento n° 54, localizado no 5° andar do Edifício Manhanttan, situado na Rua Apinajés, nº 711, 19°
Subdistrito - Perdizes - São Paulo SP, com área real privativa de 130,030 m², área real comum de divisão não
proporcional de 4,100 m², correspondente ao direito de uso de um depósito individual e indeterminado, localizado
no 1° ou no 2° subsolos, mais a área real total de 177,354 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 1,2192%
no terreno do edifício, contribuinte nº 021.085.0360-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 25 e 26/09

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/
A, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar
possa que, SONIA MARIA PRATIS, na qualidade de inventariante de
ISRAEL LINDOLFO DE ABREU, brasileira, separada, técnica em
enfermagem, RG nº 3982387-SSP/SC, CPF nº 429.187.669-68, fica
intimada a purgar a mora mediante o pagamento referente a 13 (treze)
prestações em atraso, vencidas de 05/08/2018 05/08/2019, no valor
de R$49.842,59 (quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta e dois
reais e cinquenta e nove centavos), e respectivos encargos atualizado
na data de hoje no valor de R$50.002,52 (cinquenta mil e dois reais e
cinquenta e dois centavos), que atualizado até 10/11/2019, perfaz o
valor de R$59.995,84 (cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e
cinco reais e oitenta e quatro centavos), cuja planilha com os valores
diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, para aquisição dos imóveis
localizados na Alameda dos Aicás, nº 392, esquina com a Rua Cadineus
e Avenida Divino Salvador, apartamento nº 133, localizado no 13º
andar; e vaga indeterminada (nº 25 para efeito de identificação e
disponibilidade) da garagem coletiva, localizada no 1º subsolo, ambos
do Edifício New Wave Apartments, na Saúde – 21° Subdistrito, objetos
de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrados sob n°s 10 e 9
nas matrículas nºs 93.336 e 93.337. O pagamento haverá de ser feito
no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das
12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última
publicação deste. Fica a devedora desde já advertida de que, decorrido
o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a
averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome
do fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei
9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de
acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 24 de setembro de 2019. O Oficial. 25, 26 e 27/09

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO - SP

Data do leilão: 25/09/2019 - A partir das: 14:00
Local : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA/SP, telefone 11932854559 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário da FIDUCIAL DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/
03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67,
RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos
para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de recursos do FGTS ou Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20%
(vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no prazo impreterível de 08 (oito)
dias devidamente corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de poupança do
dia do aniversário do contrato, sob pena de perda do sinal dado além da comissão legal
do leiloeiro.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios,
ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois
valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da praça.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados.
SED :A01955 - CONTRATO: 102354128453-8 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGENCIA: 0235- 6 SE
NAGEM ELIAS FERREIRA NETO, Brasileiro(A), COMERCIÁRIO, CPF 694.155.878-
49, CI 5.185.122 , Solteiro(a), e SIMONE CORTEZ BICUDO, Brasileiro(A), ADVOGADA,
CPF 100.427.788-16, CI: 16.633.562-SSP/SP e cônjuges, se casados(a) estiverem
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: apartamento nº 36, tipo A, localizado no 3º andar do Edificio
Esmeralda, bloco 13, do Condominio Especial Projeto Bandeirante, situado à avenida
Raimundo Pereira Magalhães, 1652, Pirituba, São Paulo/SP. Cabendo-lhe o direito de
utilização de uma vaga indeterminada na garagem G, para guarda de um carro de
passeio tipo pequeno. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS E
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 145.420,64
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 266.981,84
Itupeva, 28/08/2019

ARY ANDRÉ NETO

06, 09 e 25/09/2019
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048839-45.2014.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, FAZ SABER a(o) ALPHA 
LINE INDUSTRIA ELETRONICA LTDA, CNPJ 59.799.890/0001-96,na pessoa de seu representante legal, 
que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S.A, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 2.696.647,46 (junho/2019), corrigidos 
monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando a executada 

pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários 
advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação, ofereça 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2019.                B 24 e 25/09

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1010806-60.2017.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini Dias 
Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente. Faz Saber a MHD Confecções 
Eireli Me, CNPJ 15.265.057/0001-90, na pessoa de seu representante legal e a David Silva de Jesus,  
CPF 445.824.928-27, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o  
recebimento de R$ 128.976,39 (set/2017), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor 
da Cédula de Crédito Bancário - Contrato de Recebíveis - Condições Reguladoras (contrato mãe) n° 900228894 
e seus aditivos. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, 

do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que os tornarão isentos das custas ou embarguem, sob pena 
de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia  
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do 

Citação – Prazo 20 dias – Processo 1121069-46.2018.8.26.0100. O Dr. Sidney da Silva Braga, 
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Goorila e Soluções em Internet 
Ltda, CNPJ 07.402.393/0001-09, na pessoa de seu representante legal, que Banco Bradesco 
S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 3.497.691,75 (julho/2014), 
acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito 
Bancário nº 6.587.797. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 

e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que a tornara 
isentadas custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, 
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
expedido nos autos do PROC. Nº 1061385-74.2017.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de 
Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO 
AUGUSTO GALVAO DE FRANCA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS 
NA LIDE que o(a) Prefeitura do Municipio de São Paulo move uma Desapropriação contra Dinalva Correia 
da Silva - CPF 136.071.9687-77 RG 6,648.775-4 residente na Rua Hermenegildo Martíni, 73 Jardim 
Martíni São paulo SP , objetivando a desapropriação do imóvel da Rua Hermenegildo Martíni, 73 Jardim 
Martíni São Paulo - Matricula 104.332 Contribuinte 120.342.0042-9, declarados de utilidade pública para 
implantação do “ Reservatório de retenção de Cheias do Córrego Zavuvus”. Para o levantamento dos 
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da 

  B 25 e 26/09

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (1015295-17.2015.8.26.0008) (01) - Processo 
Principal: 1015295-17.2015.8.26.0008. O Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível - Foro Regional VIII - Tatuapé. Faz Saber a Cinthia Lanci, CPF 180.081.268-09, que a Ação de 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança, tendo como corréu Jose Venancio Pinto e 
outro, requerida por Conceição Paraizo dos Reis Lopes - Espólio, foi julgada procedente, condenando 
a ré ao pagamento de R$ 81.810,86 (06/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, 
honorários advocatícios e demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, 

de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º 
e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para 
que a executada, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação (art. 525 do 
C.P.C.).NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2019.   B 25 e 26/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034926-60.2018.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula
Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RELAMPAGO COMERCIO VAREJISTA E
CONFECÇÕES - EIRELLI, CNPJ 02.620.603/0001-11, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco do Brasil S/A, visando receber os
valores do débito oriundo do Contrato de Empréstimo, celebrado acrescido em encargos contratuais até a data
do efetivo pagamento, cujo valor é de R$ 529.259,22 (quinhentos vinte e nove mil e duzentos e cinquenta e nove
reais e vinte e dois centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 2 de setembro de
2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021619-19.2019.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ
RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIMAR ARRUDA
GONÇALVES, CPF 118.535.558-86, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda S/C SINEC. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 102.903,07 (em 01/07/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e para- grafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresen- te, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de setembro
de 2019. 24 e 25.09

39ª Vara Cível Foro Central Cível -SP Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1013483-84.2017.8.26.0002. A Dra.
Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da
lei, etc. Faz Saber a Nicolangelo Miliosi Philippelli Suplementos Alimentares Eireli CNPJ 65.647.182/0001-
32, na pessoa de seu representante legal e a Nicolangelo Miliosi Philippelli CPF 020.549.288-60 que
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Piqueri Abcd Pr/sp ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$ 504.757,46 (abr/17) decorrente das cédulas de crédito bancário nºs
B53830078-5 e B53830061-0. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03
dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a
fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei 24 e 25/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1130791-12.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia Antunes Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espolio
de Rodolpho Amador de Castro (CPF 102.505.738-49), Maria Amélia Domingues de Castro, Luciano
Domingues de Castro CPF 612.557.008-82, Angela Maria Bueno Lobo de Castro CPF 952.032.148-91,
Margarida Ap. Palácio, José domingo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Cesar Boldrini e Maria Valeria Goldberg Boldrini ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Coroa Imperial, 269. São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 24 e 25/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1010107-53.2018.8.26.0003O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Alessandra Laperuta
Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a MARIO VISCARDI CPF:021.509.718/10,
Ação: Renovatória de Locação(Locação de Imóvel) por parte de PADARIA JULIA LTDA EPP, Encontrando-
se o réuem lugar incerto e não sabido, foi determinada CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial “nos termos do artigo 257 NCPC “. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2019.   24 e 25/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0219196-39.2009.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Alexandre Böttcher, na forma da Lei, etc. Faz saber a Espólio de Maria Auxiliadora de Sousa, na pessoa de
seus herdeiros, bem como Valdir Celestino de Sousa, CPF 717.901.016-20 que, Companhia de Desenvolvimento
Habitacio-nal e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, lhes ajuizou ação objeti-vando a Recisão de
Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado à Rua Augustini Luberti, 880, Bloco 14 E,
apartamento 148, que compõe o Conjunto Habitacional Fazenda da Juta, alegando que os re-queridos
descumpriram o contrato entabulado entre as partes, caracterizan-do inadimplência financeira e ocupação
irregular do imóvel. A autora reque-reu a recisão do contrato e a consequente reintegração de posse. Estando
os réus em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os
30 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2019. 24 e 25/09
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Andorra Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF: 13.159.862/0001-03 - NIRE: 35.225.026.880

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 10.09.2019, 10 hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença: 
totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 
Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 11.400.000,00, considerados excessivos em relação ao 
objeto, com o cancelamento de 11.400.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo 9.120.000 de quotas da 
sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., e 2.280.000 de quotas da Magik LZ Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., as quais receberão o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor 
das quotas canceladas. 2. O capital social passará de R$ 44.701.929,00 para R$ 33.301.929,00, dividido em 33.301.929 
quotas. 3. Autorizar os administradores a assinar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São 
Paulo, 10.09.2019. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários S.A. - Miguel Maia Mickelberg - Diretor, Sandra Esthy 
Attié Petzenbaum - Diretora; Living Empreendimentos Imobiliários S.A. - Levi Zylberman - Administrador

Cromo Participações S.A. 
CNPJ/MF n° 23.714.664/0001-18 - NIRE nº 35.300.494.466

Ata da Reunião da AGE realizada em 19/08/19
Aos 19/08/19, às 9h, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: José Luiz Rodrigues, , e Secretária: 
Michelle Maria de Oliveira. Deliberações: O Presidente esclareceu que a ata de assembleia seria lavrada em forma 
de sumário dos assuntos tratados, contendo, conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades Anônimas, a 
transcrição apenas das deliberações tomadas, nos termos abaixo: (i) Aprovar a elaboração do Quarto Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações Ordinárias, em 
Série única, da Espécie Quirografária, da Cromo Participações S.A, para alterar a Cláusula 4.9.1. da Escritura de Emissão, 
que passará a ter a seguinte redação: “4.9 Prazo e Data de Vencimento das Debêntures 4.9.1. O prazo das Debêntures 
será de 40 meses, contados da Data de Emissão, portanto, em 25/02/20, ressalvadas as hipóteses de amortização 
antecipada facultativa ou vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão e seus Aditamentos.” (ii) Aprovar, 
por unanimidade, a prática de todos os atos necessários para alteração, formalização, efetivação e administração das 
deliberações desta assembleia, incluindo, mas, não se limitando, a da realização do 4º Aditamento à Escritura da 1ª 
Emissão de Debêntures da Companhia, para distribuição privada, não sujeita, portanto, ao registro perante a Comissão de 
Valores Mobiliários. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 19/08/19. Jucesp nº 502.939/19-9 em 20/09/2019.
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

PAULO HENRIQUE MARQUES GADEA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SALGADEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRIYO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ALBERTO GADEA REGO E DE ELIZABETE MARQUES DOS SANTOS.
ERICA DUARTE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (02/03/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE DALBERTO DUARTE DA SILVA E DE MARGARETE ALVES DA SILVA.

VÍCTOR MARTINS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO ELETRÔNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE NONATO DE SOUZA E DE MERIÃ MARTINS SILVA. ERIKA LEITE
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM MOGI DAS CRUZES,
SP NO DIA (18/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CLAUDIO LEITE DA SILVA E DE MONICA ALVES DA SILVA.

ALDEMAR RODRIGUES FONSÊCA  JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA,
NASCIDO EM UBAÍ, MG NO DIA (09/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALDEMAR RODRIGUES FONSÊCA E DE NILÇA PINTO ROCHA FONSÊCA.
MIRIAM NASCIMENTO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE VENDAS,
NASCIDA EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (02/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
ITAQUAQUECETUBA, SP, FILHA DE MARIANO SEVERINO DA SILVA E DE JOSEFA ANA DA SILVA.

DANILO FERREIRA BARROSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FERNANDO DE VASCONCELOS BARROSO E DE MARIA SOLANGE FERREIRA
MACHADO. JÉSSICA ALBUQUERQUE ZAPAROLLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA VARGEM
GRANDE PAULISTA, SP, FILHA DE CLAUDEMIR ZAPAROLLI E DE MAGDA DA COSTA ALBUQUERQUE
ZAPAROLLI.

LUCAS CAMPOS MARTINS DIAS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE REGULAÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS DIAS E DE MARIA CRISTINA CAMPOS MARTINS
DIAS. KEREN HAPUCK ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ APARECIDO ALVES E DE NADIR SOUZA BALEEIRO ALVES.

THIAGO VASCONCELOS DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
SECRETARIA ESCOLAR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (03/10/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GUILHERME DOS REIS E DE SORAIA
MARIA ABREU VASCONCELOS DOS REIS. MICHELI SLOVAK MORENO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO OPERADORA DE TELE ATENDIMENTO, NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (06/
09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS
MORENO E DE SOLANGE SLOVAK MORENO.

LEANDRO CORREIA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO METALURGICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LOURIVAL CORREIA DOS SANTOS E DE ROSAILDA FERREIRA DA SILVA.
MARIA LUCIENE ALVES LEITE, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM
SUMÉ, PB NO DIA (13/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ANTONIO ALVES DO ESPIRITO SANTO E DE JOSEFA ALVES LEITE.

BRUNO ORLANDO DE BRIT O, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OFICIAL ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (12/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO SOUSA DE BRITO E DE NERIA ORLANDO DE BRITO. JOYCE DE
ALMEIDA ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE RH, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA FERRAZ DE VASCONCELOS, SP,
FILHA DE JOSE MARIA ROSA E DE SANDRA TELES DE ALMEIDA ROSA.

DAVID MONTEIRO ANSELMO,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DE PRÉ
VENDA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ APARECIDO ANSELMO E DE ROMI FILOMENA
MONTEIRO. JANAÍNA ALVES DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO LIDER DE
PROCESSOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (13/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO GOMES DE MELO E DE IRINETE
MACIEL ALVES DE MELO.

JEFFERSON ANDRADE CAZUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE CAZUSA SOBRINHO E DE ROSELI ANDRADE SANTOS CAZUSA. BRENDA
LETICIA  DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE MIDIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (27/07/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE
AGNELO DA SILVA E DE ALESSANDRA SOARES DA SILVA.

JESSÉ SANTOS DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO EM
MAUÁ, SP NO DIA (25/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JILBERTO SOARES DE ARAUJO E DE GISELMA MARIA SANTOS DE ARAUJO. BRUNA
DOS ANJOS FERNANDES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIANO FERNANDES DOS SANTOS E DE NELCI MENDES DOS ANJOS.

MARCILDES ARAUJO BARRETO, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM BARRA, BA NO DIA (05/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARNALDO ARAUJO BARRETO E DE ELIDIA PEREIRA BARRETO. ELIANA
MIGUEL  DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA CONTABIL, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOEL TEIXEIRA DA COSTA E DE MARIA REGINA MIGUEL.

FABIO DA ROCHA SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE ACESSO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO PINTO DE SOUZA E DE ZILDA DA ROCHA SOUZA. BEATRIZ
GONÇALVES DE JESUS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
NASCIDA EM ITAQUAQUECETUBA, SP NO DIA (18/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MIRTES GONÇALVES DE JESUS.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Setembro de 2019
Local, Hora e Data: Realizada aos 16 dias do mês de setembro de 2019, às 9:00 horas, na sede social da VIGOR ALIMENTOS S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Carlos, nº 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-9. Presença: Compareceram 
acionistas representando 99,99% do capital social, conforme verificado no Livro de Presenças de Acionistas. Edital de Convovação: Publicado 
no jornal “O Dia” e no Diário Oficial do Estado de São Paulo nos dias 06/09/2019, 07/09/2019 e 10/09/2019. Composição da Mesa: Sr. You Ta Ma 
- Presidente; Sr. Darlan Jose Carvalho - Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias abaixo relacionadas: (I) a realização, pela 
Companhia, da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Companhia, 
no valor total de R$190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública com 
esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente); e (II) autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para 
praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
tomadas nesta Assembleia com relação à Emissão, incluindo a celebração dos contratos acessórios, da Escritura de Emissão (conforme definido 
abaixo) e de eventuais aditamentos. Deliberações: Após exame dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por 
unanimidade de votos e sem ressalvas, o quanto segue abaixo: (I) nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), aprovar a realização da Emissão e da Oferta Restrita, que terão as seguintes características e condições 
principais: (a) Número da Emissão: a Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: a 
Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$190.000.000,00 (cento e noventa milhões 
de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (d) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais será 23 de setembro de 2019 
(“Data de Emissão”); (e) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 190.000.000 (cento e noventa milhões) de Debêntures; (f) Valor Nominal 
Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1,00 (um real) (“Valor Nominal Unitário”); (g) Destinação dos 
Recursos: os recursos captados por meio da Oferta Restrita serão destinados para o reperfilamento de determinados passivos da Emissora;  
(h) Prazos de Vigência e Datas de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures e/ou do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento 
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 23 de setembro de 2023 (“Data de Vencimento”);  
(i) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira: as Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado 
primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - 
Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente através da B3; e (ii) negociação no mercado secundário, observado 
o disposto na Escritura de Emissão, por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (j) Forma, Conversibilidade e 
Comprovação da Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão da forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, não 
conversíveis em ações de emissão da Companhia. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
emitido pelo escriturador das Debêntures (“Escriturador”). Adicionalmente, será igualmente reconhecido como comprovante de titularidade das 
Debêntures o extrato expedido pela B3 em nome dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), quando as Debêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3; (k) Forma e Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, serão efetuados pela Companhia, (i) para as Debêntures que estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador 
ou, com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Companhia, conforme o caso; (l) Espécie: 
as Debêntures serão da espécie quirografária, sem garantia, não gozando os Debenturistas de preferência em relação aos demais credores 
quirografários da Emissora, nos termos do artigo 58, da Lei das Sociedades por Ações; (m) Colocação e Procedimento de Distribuição: as 
Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, sob regime de garantia firme de colocação da totalidade 
das Debêntures, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários brasileiro 
(“Coordenadores”, sendo a instituição intermediária líder o “Coordenador Líder”), nos termos do contrato de coordenação, colocação e 
distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob o regime de garantia firme, das Debêntures, a ser celebrado entre a Companhia 
e os Coordenadores, dentre outros (“Contrato de Distribuição”); (n) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão 
subscritas e integralizadas dentro do período de distribuição previsto nos artigos 7-A e 8º da Instrução CVM 476, à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, observado que, caso haja integralização de Debêntures após a primeira Data de 
Integralização (conforme definido abaixo), tais Debêntures serão integralizadas pelo valor correspondente ao Valor Nominal Unitário acrescido 
dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização, de acordo 
com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Integralização”). Para fins da Emissão, “Data de Integralização” significa a data na qual 
ocorrerá a subscrição e integralização das Debêntures; (o) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário não será atualizado 
monetariamente; (p) Juros Remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros 
de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over”), acrescidas de uma 
sobretaxa (spread) de 0,63% (sessenta e três centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros 
Remuneratórios”), calculados de forma exponencial e cumulativa utilizando o critério pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização 
ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu 
efetivo pagamento, que deve ocorrer ao final de cada período de capitalização das Debêntures. O cálculo dos Juros Remuneratórios obedecerá 
à fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (q) Pagamento da Remuneração: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das 
Debêntures ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a 
Remuneração será paga semestralmente a partir da Data de Emissão (“Data de Pagamento da Remuneração”), sempre no dia 23 (vinte e três) dos 
meses de setembro e março, sendo que o primeiro pagamento deverá ocorrer em 23 de março de 2020 e o último na Data de Vencimento;  
(r) Encargos Moratórios: sem prejuízo da remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, ficarão sujeitos, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) a multa convencional, irredutível e não compensatória, de 
2% (dois inteiros por cento); e (ii) a juros moratórios de 1% (um inteiro por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento (em conjunto, “Encargos Moratórios”); (s) Amortização Programada: ressalvadas as hipóteses 
de resgate antecipado das Debêntures ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado semestralmente, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês, inclusive, em parcelas 
iguais e consecutivas a serem pagas sempre no dia 23 (vinte e três) dos meses de setembro e março de cada ano, conforme cronograma a ser 
previsto na Escritura de Emissão, sendo o primeiro pagamento em 23 de setembro de 2021 e o último, na Data de Vencimento (cada uma dessas 
datas, uma “Data de Amortização”); (t) Resgate Antecipado Facultativo: a partir da Data de Emissão das Debêntures, a Companhia poderá, a 
seu exclusivo critério e a qualquer tempo, independentemente da vontade dos Debenturistas, mediante a notificação por escrito e individual aos 
Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, informando, no mínimo: (i) estimativa do Valor do Resgate Antecipado Facultativo; (ii) a data 
de pagamento do Valor do Resgate Antecipado Facultativo; e (iii) demais informações acessórias para a realização do Resgate Antecipado 
Facultativo; realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo”). O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da respectiva 
Remuneração, calculados pro rata temporis sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, desde a primeira 
Data de Integralização das Debêntures ou da última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a Data de Pagamento do Resgate 
Antecipado Facultativo, acrescido de prêmio em montante equivalente aos percentuais a serem previstos na Escritura de Emissão, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, devidamente acrescido dos Juros Remuneratórios  
(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”); (u) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer 
tempo, realizar oferta de resgate antecipado total ou parcial das Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo 
assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar ou não o resgate das Debêntures por eles detidas, de acordo com os 
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”); (v) Amortização Extraordinária Facultativa: a 
partir da Data de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, independentemente da vontade dos Debenturistas, 
amortizar extraordinariamente as Debêntures, mediante notificação escrita e individual a todos os Debenturistas com cópia ao Agente 
Fiduciário, sendo certo que tal amortização deverá abranger, proporcionalmente, a totalidade das Debêntures, e estará, em qualquer hipótese, 
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura 
de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). A Notificação de Amortização Extraordinária deverá conter: (i) data indicada para o 
pagamento da Amortização Extraordinária; (ii) o percentual do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das 
Debêntures objeto da Amortização Extraordinária; (iii) menção que a Remuneração será calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou da Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Amortização Extraordinária, 
acrescida de demais encargos devidos e não pagos até a Data de Amortização Extraordinária; (iv) menção ao Prêmio de Amortização 
Extraordinária (conforme definido abaixo); e (v) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização da Amortização Extraordinária. 
Além dos valores previstos na Notificação de Amortização Extraordinária, Emissora fica obrigada a pagar aos Debenturistas no âmbito da 
Amortização Extraordinária Facultativa, prêmio em montante equivalente aos percentuais a serem previstos na Escritura de Emissão, incidente 
sobre o referido percentual do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, devidamente acrescido dos Juros 
Remuneratórios (“Valor da Amortização Extraordinária”); (w) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação 
programada; (x) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, observados os prazos estabelecidos na Instrução CVM 476, 
adquirir Debêntures, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures adquiridas pela 
Companhia poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou serem novamente colocadas no mercado, observadas as 
restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável às demais Debêntures; (y) Vencimento Antecipado Automático: As 
Debêntures deverão ser consideradas antecipadamente vencidas pelo Agente Fiduciário, independentemente de aviso ou notificação, judicial 
ou extrajudicial, ou de qualquer consulta aos debenturistas, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, na ocorrência das seguintes 
hipóteses: i. pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora e/ou de suas controladas (conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); ii. extinção, liquidação, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal, ou 
decretação de falência da Emissora e/ou de suas controladas; iii. inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures pela 
Emissora, na respectiva data de pagamento, desde que tal inadimplemento não seja sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contadas da data do 
respectivo vencimento; iv. transformação do tipo societário da Emissora, nos termos dos artigos 220 e 221, e sem prejuízo do disposto no artigo 
222, todos da Lei das Sociedades por Ações; v. aplicação dos recursos líquidos oriundos da Emissão em destinação diversa da descrita na Escritura 
de Emissão; vi. declaração de vencimento antecipado de qualquer dívidas no mercado de capitais ou financeiro, das quais a Emissora seja parte 
como devedora ou garantidora, cujo valor unitário ou agregado, seja igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou seu 
equivalente em outras moedas); vii. redução de capital social da Emissora, exceto se (a) para absorção de prejuízos; ou (b) se previamente 
autorizado por Debenturistas representando, no mínimo a maioria das Debêntures em circulação, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 
3º, da Lei das Sociedades por Ações; viii. distribuição, pela Emissora, de dividendos, incluindo dividendos a título de antecipação e/ou 
rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, acima do mínimo obrigatório, conforme previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações, ou realização de resgate ou amortização de ações, caso a Emissora esteja inadimplente com qualquer obrigação pecuniária relativa às 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; ix. cisão, fusão ou incorporação (inclusive incorporação de ações) ou quaisquer reorganizações 
societárias envolvendo a Emissora e/ou suas controladas, exceto em caso de (a) cisão, fusão ou incorporação realizada entre sociedades 
controladas, controladoras e/ou coligadas e/ou sob controle comum da Emissora (“Grupo Econômico da Emissora”); ou (b) reorganizações 
societárias envolvendo a Emissora com a finalidade exclusiva de realizar operações de aquisição de sociedades pela Emissora; ou (c) 
exclusivamente para os casos em que as referidas operações societárias que envolvam a Emissora sejam realizadas com o cumprimento 
comprovado do parágrafo 1º do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, e de outras regulamentações, quando aplicáveis; x. mudança do 
atual controle acionário direto e/ou indireto da Emissora, exceto se a alteração do controle direto da Emissora for realizada dentro do Grupo 
Econômico da Emissora; e xi. questionamento judicial iniciado pela Emissora sobre a validade e/ou exequibilidade da Escritura de Emissão; (z) 
Vencimento Antecipado Não Automático: As Debêntures poderão ser consideradas antecipadamente vencidas pelo Agente Fiduciário, 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, na ocorrência das 
seguintes hipóteses: i. protestos de títulos contra a Emissora e/ou de suas controladas, cujo valor unitário ou agregado igual ou superior a 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas), salvo se for validamente comprovado pela Emissora, ao 
Agente Fiduciário, no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis da data em que for notificada do protesto, (a) que o protesto foi efetuado por erro ou 
má-fé de terceiros e desde que tenha sido cancelado e/ou suspenso, em qualquer hipótese, ou (b) que o protesto teve seus efeitos suspensos 
judicialmente, ou (c) que foi apresentada garantia em juízo, aceita pelo poder judiciário; ii. inadimplemento, desde que observados os eventuais 
prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, de qualquer dívidas no mercado de capitais ou financeiro, das quais a Emissora seja parte 
como devedora ou garantidora, cujo valor unitário ou agregado da dívida, seja igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou seu 
equivalente em outras moedas); iii. não cumprimento de qualquer ordem de execução por quantia certa oriunda de decisão judicial exequível, 
de natureza condenatória, contra a Emissora e/ou suas respectivas controladas, por valor individual ou agregado igual ou superior a 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas), no prazo estipulado para cumprimento; iv. descumprimento, 
pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, não sanada em até 5 (cinco) dias contados da data de 
ciência de tal descumprimento, exceto se outro prazo de cura estiver sido estabelecido nos termos da Escritura de Emissão; v. constituição, pela 
Emissora, a qualquer tempo, ainda que sob condição suspensiva, de quaisquer garantias reais, ônus, gravames em favor de terceiros sobre 
quaisquer ativos, e/ou fidejussória em valor igual e/ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas), 
salvo (i) mediante a prévia aprovação pelos Debenturistas representando 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação reunidos em 
Assembleia Geral de Debenturistas; ou (ii) nos casos de outorga de garantia fidejussória pela Emissora para suas controladas e/ou coligadas; vi. 
venda, cessão, locação ou qualquer forma de alienação de ativos pela Emissora que represente mais de 10% (dez por cento) do patrimônio 
líquido da Emissora, conforme as suas últimas demonstrações financeiras divulgadas, exceto: (i) por cessão, venda, alienação e/ou transferência 
de ativo(s) para qualquer controlada desde que seja ou se torne (antes do evento) garantidora da operação; (ii) realizadas para substituição de 
bens em razão de desgaste, depreciação e/ou obsolescência; ou (iii) por cessão de recebíveis pela Emissora; vii. se for verificada a invalidade, 
ineficácia, nulidade ou inexequibilidade de quaisquer disposições relevantes da Escritura de Emissão, bem como de seus aditamentos, por meio 
de decisão judicial cujos efeitos não tenham sido suspensos ou revertidos pela Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis contados de tal decisão;  
viii. oferecimento de denúncia que trate sobre qualquer descumprimento, pela Emissora, das normas que lhe são aplicáveis que versam sobre 
atos de corrupção e/ou atos lesivos contra a administração pública, nacionais ou estrangeiras, incluindo a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
e o Decreto nº 8.420/15; ix. se a Emissora incentivar, de qualquer forma, (i) a prostituição ou utilizar em suas atividades mão-de-obra infantil ou 
em condição análoga à de escravo, ou (ii) práticas de seus colaboradores que possam ser caracterizadas como assédio sexual pela legislação 
aplicável; e x. descumprimento, pela Emissora, das Leis Ambientais e Trabalhistas (conforme abaixo definido), incluindo mas não se limitando, à 
legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança ocupacional, conforme aplicáveis à Emissora, exceto (a) por aquelas 
determinações questionadas nas esferas judiciais e/ou administrativas e cuja aplicabilidade e/ou exigibilidade estejam suspensas; e/ou (b) por 
aquelas que não causarem um Efeito Adverso Relevante (conforme definido na Escritura de Emissão). (aa) Demais Condições: todas as demais 
condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão; (II) autorizar a diretoria da 
Companhia, ou seus procuradores, a praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, 
incluindo, mas não se limitando, (a) a contratação dos Coordenadores e demais prestadores de serviços no âmbito da Emissão e da Oferta 
Restrita, tais como os assessores legais, o Agente Fiduciário, o agente de liquidação das Debêntures, o Escriturador e a B3, dentre outros, 
podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (b) a celebração, do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Vigor Alimentos S.A.” (“Escritura de Emissão”), do Contrato de Distribuição, bem como de seus eventuais aditamento  
e (c) a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como a celebração e/ou assinatura, de todos e quaisquer instrumentos, 
contratos, declarações, requerimentos e/ou documentos pertinentes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, observado o disposto nas 
deliberações acima. 6. Encerramento: Após tomadas e aprovadas as deliberações, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma sumária, nos termos parágrafo 1º do 
artigo 130 da Lei das S.A. que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente - You Ta Ma e Secretário - Darlan Jose 
Carvalho. A presente ata é cópia fiel da qual foi lavrada em livro próprio, do que damos fé. São Paulo, 16 de setembro de 2019. You Ta Ma - 
Presidente; Darlan Jose Carvalho - Secretário. JUCESP nº 502.941/19-4 em 20/09/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO - SP

Data do leilão: 25/09/2019 - A partir das: 14:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA/SP , telefone 11932854559 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do FIDUCIAL DIST. TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA , venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e
Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/
70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de recursos do FGTS ou Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20%
(vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no prazo impreterível de 08 (oito)
dias devidamente corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de poupança do
dia do aniversário do contrato, sob pena de perda do sinal dado além da comissão legal
do leiloeiro.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios,
ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois
valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da praça.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED:B49553 - CONTRATO: 113704183151-1 - EMPRESA GESTORA  DE ATIVOS -
EMGEA - AGENCIA: 1370
MARIA IRENE PAVONI PEDROLIN, Brasileiro(A), ADMINISTRADORA DE EMPRESAS,
CPF 006.138.468-26, CI 10.110707-9 SP , Solteiro(a), e cônjuge, se casado(a)
estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: apartamento 114, localizado no 11º andar do Edificio Rhodes
- bloco 3, integrante do Residencial Ilhas Gregas, situado à Rua Arthur Soter Lopes da
Silva, nº 88. cabendo-lhe o direito ao uso de 01 vaga para estacionamento e guarda de
veículos, indeterminada, localizada no térreo e sujeita a manobrista. COM TODAS AS
SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS E ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 459.731,23
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 298.322,51
Itupeva, 05/09/2019

ARY ANDRÉ NETO

06, 09 e 25/09/2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039962-97.2018.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CINTIA ADRIANO MORALES, CPF 253.866.048-30,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SS ENSINO
FUNDAMENTAL LTDA EPP e ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE ESTUDOS AVANÇADOS LTDA EPP.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 6.383,07 (em outubro/2018), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2019. 24 e 25/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0003840-
33.2019.8.26.0008 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Espécies de Títulos de Crédito Exequente:
Flytour Viagens Ltda Executado: A. P. J. ALIENDE VIAGENS E TURISMO - ME EDITAL DE INTIMAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003840-33.2019.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) A. P. J. ALIENDE VIAGENS E TURISMO - ME, CNPJ 15.048.782/0001-06, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Flytour Viagens Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513 , §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 58.389,66 (valor em maio/2019), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2019. 24 e 25/09
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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO - SP

Data do leilão: 25/09/2019 - A partir das: 14:00 horas
Local : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA/SP, telefone 11932854559, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do FIDUCIAL DIST. TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA , venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e
Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/
70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de recursos do FGTS ou Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20%
(vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no prazo impreterível de 08 (oito)
dias devidamente corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de poupança do
dia do aniversário do contrato, sob pena de perda do sinal dado além da comissão legal
do leiloeiro.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios,
ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois
valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da praça.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados.
SED :B49542 - CONTRATO: 812340067156-4 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGENCIA: 1234
CARLOS DE OLIVEIRA FORTES, Brasileiro(A), SERVIDOR PUBLICO, CPF
042.426.638-54, CI 13.410.642 SSP/SP, Casado(a) com a SOLANGE MONICA MELO
DE LIMA FORTES, Brasileiro (A), CPF 184.894.638-40 CI: 23.617.141-0 SSP/SP
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: um prédio e seu terreno, situado na Rua Fritz Johansen, 79
(121 não oficial), do Parque Boturussu (designado em planta de desdobro como lote A),
no distrito de Ermelino Matarazzo, com a area de 183,75 m², com a extensão de 5,00
m de frente para a referida rua, 36,70 do lado direito de quem da rua olha para o imóvel,
onde confina com o lote 39, e 5,00 m dos fundos, onde confina com o lote 08. COM
TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS E ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 176.338,95
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 307.964,65
Itupeva, 05/09/2019

ARY ANDRÉ NETO

06, 09 e 25/09/2019
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Lorena Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 08.247.857/0001-12 - NIRE 35.220.859.905

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 10.09.2019, 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença. To-
talidade do capital. Mesa. Presidente: Silvio Kozuchowicz, Secretário: Miguel Maia Mickelberg. Deliberações 
aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 1.500.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o can-
celamento de 1.500.000 quotas, com valor de R$ 1,00 cada, sendo 1.350.000 quotas da sócia SK Realty Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. e 150.000 quotas da Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, 
as quais receberão proporcionalmente à sua participação, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de res-
tituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 1.510.000,00 para R$ 10.000,00, dividido em 
10.000 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Nada mais. São Paulo, 10.09.19. Só-
cios: SK Realty Empreendimentos Imobiliários Ltda. por Miguel Maia Mickelberg, Silvio Kozuchowicz e Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações por Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Ô Insurance Group Corretora de Seguros S.A. - CNPJ/MF 19.832.571/0001-10 - NIRE 35.300.506.332 - (“Companhia”)
Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 04.09.2019

Data, hora, local: 04.09.2019, 9hs, em 1ª chamada, os acionistas reuniram-se, excepcionalmente, fora da sede, São Paulo/
SP, Avenida Horácio Lafer, 160, conjunto 22, bairro Itaim Bibi, CEP 04538-080. Mesa: Para iniciar os trabalhos, foi escolhido 
como Presidente da Mesa a Sra. Simone Macedo dos Santos Costa que convidou o Sr. Carlos Aurélio Delmondes para secre-
tariá-la. Presenças: Conforme assinaturas constantes no livro próprio e na Lista de Presença constante do Anexo I, estava 
presente a totalidade dos acionistas. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, 
§ 4º, da Lei n° 6.404/76 (“LSA”), e do §1º do Artigo 7º do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da tota-
lidade dos acionistas, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Publicações: Dispensadas em ra-
zão dos respectivos parágrafos 4º e 5º do artigo 133 da LSA. Ordem do Dia: Redução do capital social da Companhia. La-
vratura: A Ata foi lavrada de maneira sumária, conforme previsão do artigo 130, §1º, LSA. Deliberações: Os acionistas 
aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, uma redução de capital social da Companhia, em R$ 1.250.000,00 com a di-
minuição proporcional do valor das ações e sem restituição dos valores aos acionistas. Em razão da deliberação aprovada aci-
ma o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital so-
cial da Companhia é de R$ 5.625.930,00, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 2.377.969 ações ordinárias, todas 
nominativas, sem valor nominal e com direito a voto.” (i) Em razão das deliberações acima, resolvem os acionistas, por una-
nimidade, reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na forma do Anexo II a presente ata. 
Findos os assuntos para deliberação em sede de Assembleia Geral Extraordinária e não tendo sido levantado qualquer outro 
tópico, a Presidente da Mesa declarou encerrada esta Assembleia. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatu-
ra da Ata: A Sra. Presidente determinou a suspensão da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. Ter-
minados os trabalhos, lavrada e lida, foi a presente ata aprovada. Presidente - Simone Macedo dos Santos Costa e Secretá-
rio - Carlos Aurélio Delmondes. Certifi co que a presente ata é cópia fi el do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 
04.09.2019. Simone Macedo dos Santos Costa - Presidente da Mesa, Carlos Aurélio Delmondes - Secretário da Mesa.

Living Tallinn Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 17.965.100/0001-55 - NIRE 35.227.432.338

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 10.09.2019, 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença. totali-
dade do capital social. Mesa. Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 
Deliberações aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 3.943.124,00, sendo R$ 343.124,00 direcionados a absor-
ção de prejuízos e R$ 3.600.000,00 por serem considerados excessivos, com o cancelamento de 3.943.124, quotas, com va-
lor de R$ 1,00 cada, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações., a qual rece-
berá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda corrente do país, a título de restituição 
do valor das quotas canceladas, passando o capital de R$ 23.577.926,00 para R$ 19.634.802,00, dividido em 19.634.802 
quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São 
Paulo, 10.09.2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de Investimento Imobiliário 
Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum
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Faturamento da
indústria de máquinas
cresce 9,9% em agosto

A indústria brasileira de máquinas e equipamentos cresceu 9,9%
em agosto, mas recuou 2% na comparação com o mesmo mês do ano
anterior, totalizando R$ 7,554 bilhões de receita líquida total. Os dados
foram divulgados  na terça-feira (24) pela Associação Brasileira da
Indústria de Máquinas e Equipamentos (Abimaq), que reúne as in-
dústrias do setor.

O crescimento acumulado no ano foi de apenas 1,1%. De acordo
com a instituição, em 2019 a redução das vendas é decorrente da
desaceleração das atividades no mercado internacional, já no merca-
do doméstico as vendas de máquinas cresceram 5,9%.

“A notícia boa é que estamos crescendo o consumo no mercado
interno 5,9%, mas a notícia ruim é que esse crescimento é muito pe-
queno e também foi anulado pela queda das exportações”, disse o
presidente executivo da Abimaq, José Velloso.

A balança comercial do setor teve saldo negativo de US$ 1,248 bi-
lhão em agosto. As exportações tiveram retração de 2,6% com relação
ao mês anterior e 15,7% com relação ao mesmo mês de 2018. Com isso, o
acumulado no ano voltou a piorar e chegou a uma queda de 5,1%.

As importações cresceram em agosto 23,7% em relação a julho e
59,6% em relação ao mesmo mês do ano passado.

Segundo a Abimaq, o crescimento foi reflexo das importações de
componentes para geração de energia e válvulas, tubulações e equi-
pamentos de sondagem para o setor de exploração de óleo e gás,
especialmente a aquisição feita nos Estados Unidos de uma sonda
para perfuração de petróleo, no valor de US$ 590 milhões.

O consumo aparente registrou forte crescimento no mês de agosto
em relação a julho, de 26%, e quando comparado com agosto de 2018
foi de 40%.

Este desempenho se deu, principalmente, pela aquisição de má-
quinas de sondagem de petróleo, que, se desconsiderada, gera um
crescimento de apenas 1,2% em relação a julho e de 12,4% em relação
a agosto de 2018.

Na visão da Abimaq, os dados registrados até o mês de agosto são
reflexo da fraca atividade econômica observada neste ano e indicam
que as expectativas de crescimento, ao redor de 5%, não se confirma-
rão. A entidade revisou a expectativa e o crescimento deve ficar na
ordem de 1% em 2019.

“Todo mundo gostaria que o país reagisse mais rapidamente, mas
o país não está parado, as reformas estão sendo feitas, estão sendo
trabalhadas, muitas discussões, existem várias agendas no Brasil. O
ano de 2019 não será o ano da arrancada, como também não será 2020,
precisamos trabalhar os alicerces para gente ter certeza que teremos
uma economia com capacidade de crescimento para o futuro”, disse
Velloso.

O balanço divulgado hoje demonstra pequeno crescimento do em-
prego, com 0,1% em agosto e de 3,9% em relação ao mesmo mês do
ano passado. Até o mês passado foram criados 8 mil postos de traba-
lho. Atualmente, o setor emprega 308.944 pessoas. (Agencia Brasil)


